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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DA 11ª REGIÃO MILITAR

(Cmdo Mil Bsb/1960)

REGIÃO TENENTE-CORONEL LUIZ CRULS

AVISO DE CONVOCAÇÃO PARA A SELEÇÃO AO SERVIÇO MILITAR TEMPORÁRIO

Nº 04– SSMR/11, DE 3 JULHO 2026

(SELEÇÃO DE OFICIAIS TÉCNICOS TEMPORÁRIOS – 2026/2027)

O COMANDANTE DA 11ª REGIÃO MILITAR, no uso de suas aribuições e considerando o

que consa nos auos NUP nº 64274.018092/2026-94, divulga e esabelece normas especícas

para a aberura das inscrições e a realização do processo selevo, a m de convocar prossionais

de nível superior para o exercício de avidades écnicas especializadas no âmbio do Exércio

Brasileiro. Os(As) convocados(as) serão incorporados(as) na condição de Aspirane a Ocial (salvo

se o(a) candidao(a) or Ocial da Reserva de 2ª Classe não remunerada das Forças Armadas,

inclusive das Forças Auxiliares), do Exércio Brasileiro, siuação em que será incorporado(a) no

poso em que se enconrar, nos ermos da legislação a seguir, bem como das disposições condas

nese Aviso:

– Consuição da República Federava do Brasil, de 5 de ouubro de 1988;

– Lei nº 2.552, de 3 de agoso de 1955 – Fixa a composição da Reserva do Exércio;

– Lei nº 4.375, de 17 de agoso de 1964 – Lei do Serviço Miliar, com as alerações da Lei

nº 4.754, de 18 de agoso de 1965;

– Lei nº 6.880, de 9 de dezembro de 1980 – Esauo dos Miliares;

– Lei Complemenar nº 97, de 9 de junho de 1999 – Dispõe sobre as normas gerais para a

organização, o preparo e o emprego das Forças Armadas;

– Lei nº 13.709, de 14 de agoso de 2018 – Lei Geral de Proeção de Dados Pessoais

(LGPD), com as alerações da Lei nº 13.853, de 8 de julho de 2019;

– Lei nº 13.954, de 16 de dezembro de 2019 – Alera o Esauo dos Miliares e demais

legislações correlaas;
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– Lei nº 15.142, de 3 de junho de 2025 – Reserva às pessoas preas e pardas, indígenas e

quilombolas o percenual de 30% (rina por ceno) das vagas em concursos públicos e processos

selevos simplicados no âmbio da adminisração pública ederal direa, auárquica e

undacional;

– Decreo-Lei nº 1.001, de 21 de ouubro de 1969 – Código Penal Miliar, com as

alerações promovidas pela Lei nº 14.688, de 2023;

– Decreo-Lei nº 1.002, de 21 de ouubro de 1969 – Código de Processo Penal Miliar

– Decreo nº 57.654, de 20 de junho de 1966 – Regulameno da Lei do Serviço Miliar,

com suas alerações;

– Decreo nº 703, de 22 de dezembro de 1992 – Alera as Insruções Gerais para a

Inspeção de Saúde de Conscrios nas Forças Armadas;

– Decreo nº 12.536, de 27 de junho de 2025 – Regulamena a Lei nº 15.142, de 3 de

junho de 2025;

– Decreo nº 12.664, de 7 de ouubro de 2025—Regulameno do Corpo de Ociais da

Reserva do Exércio e a presação do serviço miliar dos ociais emporários do Exércio.

– Poraria nº 052-Cm Ex, de 6 de evereiro de 2001 – Normas para o Conrole do Exercício

de Funções que exigem Qualicação Prossional Regulamenada em Lei;

– Poraria nº 462-Gab Cm Ex, de 21 de agoso de 2003 – Insruções Gerais para a

Convocação, Eságios, Prorrogações de Tempo de Serviço, Promoções e Licenciameno dos

Inegranes da Reserva de 2ª Classe (IG 10-68);

– Poraria nº 171-DGP, de 8 de julho de 2009 – Áreas e Habiliações Técnicas de Ineresse

do Exércio para o Serviço Técnico Temporário;

– Poraria nº 081-DGP, de 30 de janeiro de 2012 – Direriz Complemenar para o Serviço

Miliar Temporário em Tempo de Paz;

– Poraria nº 117-COTER/C Ex, de 28 de ouubro de 2021 – Manual de Campanha EB70-

MC-10.375 (Treinameno Físico Miliar), 5ª edição;

– Poraria nº 407-DGP, de 25 de julho de 2022 – Normas Técnicas para Inscrição, Seleção,

Convocação, Disribuição e Presação do Serviço Miliar Temporário (EB30-N-30.009);

– Poraria nº 461-DGP/C Ex, de 20 de seembro de 2023 – Insruções Reguladoras sobre

Perícias Médicas e Acidenes em Serviço no Exércio (IRPMASEx);
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– Poraria GM-MD nº 1.286, de 3 de março de 2026 – Dispõe sobre a aplicação da reserva

de vagas nos concursos públicos e processos selevos simplicados no âmbio das Forças

Armadas;

– Subseção XLIV, Seção III, e Anexo XI das IRPMASEx, aprovadas pela Poraria nº 461-

DGP/C Ex, de 20 de seembro de 2023;

– Resolução CNE/CES nº 1, de 6 de abril de 2018 – Esabelece normas para o

uncionameno de cursos de pós-graduação lao sensu, em nível de especialização;

– e demais normas aplicáveis à espécie.

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 A inscrição implicará aceiação irresria das normas publicadas e das condições esabelecidas

nese Aviso de Convocação.

1.2 O(A) candidao(a) deverá ler aenamene as orienações condas nese Aviso de Convocação,

a m de vericar se aende à oalidade das condições e requisios para evenual invesdura no

cargo, sendo de sua exclusiva responsabilidade a observância dos prazos e o correo

preenchimeno e a enrega da documenação soliciada. Caso conrário o(a) candidao(a) será

eliminado(a) do processo selevo.

1.3 A idade-limie para incorporação observará o disposo no iem 2.3 dese Aviso de

Convocação.

1.3.1 A idade-limie mencionada no iem 2.3 deverá ser observada nos ermos da Lei nº 13.954,

de 16 de dezembro de 2019, inclusive em caso de convocação à incorporação exemporânea,

para aendimeno de siuações excepcionais ou para candidaos inegranes de cadasro de

reserva.

1.4 Os(As) candidaos(as) que orem convocados(as) para o Eságio de Serviço Técnico (EST) serão

incorporados(as) por um período inicial de 12 (doze) meses, podendo er o empo de serviço

prorrogado por iguais períodos, a criério da Adminisração Miliar, observado o limie máximo de

empo de serviço previso nese Aviso.

1.4.1 Na daa da incorporação, o(a) candidao(a) não poderá possuir empo de serviço miliar

igual ou superior a 96 (novena e seis) meses nas Forças Armadas.

1.4.2 Ao érmino de 12 (doze) meses, os(as) miliares emporários(as) julgados(as) apos(as)

poderão er o empo de serviço prorrogado por iguais períodos, a criério da Adminisração

Miliar, aé o limie máximo de 96 (novena e seis) meses de serviço miliar, desde que não

ulrapassem a idade de 45 (quarena e cinco) anos, 11 (onze) meses e 29 (vine e nove) dias.
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1.5 O(a) miliar incorporado(a) será remunerado(a) de acordo com a legislação vigene aplicável

às Forças Armadas, em especial a Lei nº 13.321, de 27 de julho de 2016, e a Lei nº 13.954, de 16

de dezembro de 2019.

1.6 A aprovação no processo selevo assegura apenas a expecava de direio à incorporação,

condicionada à exisência de vagas e às necessidades do Exércio Brasileiro.

2. REQUISITOS GERAIS PARA INCORPORAÇÃO NO EXÉRCITO BRASILEIRO

2.1 Ser brasileiro(a) nao(a).

2.2 Ser volunário(a).

2.3 Ter, no máximo 40 (quarena) anos, 11 (onze) meses e 29 (vine e nove) dias na daa da

incorporação.

2.3.1 A idade-limie previsa no iem anerior deverá ser respeiada por orça do previso na Lei

nº 13.954/19, mesmo em caso de convocação à incorporação exemporânea, para

enrenameno de siuações de emergência ou para conraação de Cadasro Reserva.

2.4 Não possuir, na daa da incorporação, empo de serviço miliar igual ou superior a 96

(novena e seis) meses nas Forças Armadas.

2.5 Ter concluído, com aproveiameno (colado grau), aé a daa da incorporação, previsa no

Anexo A, curso de nível superior conorme exigências condas no Anexo N, sob pena de

eliminação do cerame.

2.5.1 Ter no mínimo 2 (dois) anos de experiência prossional na área/especialidade desejada.

2.6 Esar em dia com suas obrigações perane:

2.6.1 a Jusça Eleioral; e

2.6.2 o Serviço Miliar.

2.7 Não er sido, nos úlmos 5 (cinco) anos, na orma da legislação vigene:

2.7.1 condenado em processo criminal perane a jusça comum ou miliar, seja na esera ederal

ou esadual, ransiado em julgado, conado o prazo a parr da daa nal do cumprimeno da

pena.

2.7.2 responsabilizado por ao lesivo ao parimônio público, de qualquer esera de governo, em

processo disciplinar adminisravo, no qual não caiba mais recurso, conado o prazo a parr da

daa nal do cumprimeno da sanção; e

2.7.3 caso o(a) candidao(a) eseja respondendo, anes da daa previsa para a Incorporação, o

previso nos iens 2.7.1 e 2.7.2, deverá inormar al ao por escrio ao Presidene da Comissão de
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Seleção Especial (CSE), com a devida Cerdão de “Objeo e Pé” lavrada pela servena judicial na

qual ramia a ação.

2.8 Possuir idoneidade moral, bons anecedenes e não exercer ou não er exercido avidades

prejudiciais ou perigosas à segurança nacional, conorme o argo 11 da Lei nº 6.880, de 1980,

(Esauo dos Miliares), a serem apurados por meio de averiguação da vida pregressa do(a)

candidao(a).

2.9 Ter apdão sica e menal para o exercício das avidades a ser vericada por meio de

inspeção de saúde e apresenação de exames complemenares.

2.10 Se miliar da ava das Forças Armadas ou de Forças Auxiliares:

2.10.1 não esar cumprindo o Serviço Miliar Inicial;

2.10.2 não ser miliar de carreira ou esabilizado;

2.10.3 esar classicado, nos ermos do Regulameno Disciplinar do Exércio (RDE), no mínimo, no

comporameno “Bom” ou em classicação equivalene da Força especíca; e

2.10.4 apresenar parecer avorável assinado pelo Comandane, Chee, Chee Do Esado-Maior,

Chee De Gabinee, Direor ou Subdireor (OM), não sendo aceio documeno assinado por oura

auoridade Anexo J.

2.11 Se ex-inegrane de qualquer uma das Forças Armadas ou de Forças Auxiliares:

2.11.1 não er sido demido ex officio por ser declarado indigno ou incompatvel para o

ocialao, excluído ou licenciado a bem da disciplina, exceo em casos de reabiliação, amparados

pelo Ar. 651 do Código Penal Miliar, Decreo-Lei nº 1.002, de 21 de ouubro de 1969; e

2.11.2 não er sido considerado iseno do Serviço Miliar ou licenciado por incapacidade sica ou

menal deniva (Incapaz C), ou denição equivalene da Força especíca, e não er sido julgado,

em inspeção de saúde, incapaz denivamene para o serviço do Exércio, da Marinha, da

Aeronáuca, da Polícia Miliar ou do Corpo de Bombeiros Miliar.

2.12 Residir no município onde será convocado(a) ou declarar esar compromedo a mudar-se

para o município de Incorporação, por cona própria, caso venha a ser convocado(a), sem

qualquer ônus para o Exércio, conorme o Anexo E.

2.13 Ober aprovação em odas as eapas do presene processo selevo.

2.14 Não possuir nenhum vínculo, durane o empo em que permanecer no Exércio, com

qualquer cargo, emprego ou unção pública, ainda que na Adminisração Pública indirea, exceo

nos casos previsos na Consuição Federal de 1988, apresenando Declaração Negava de
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Invesdura em Cargo Público Anexo G, cujas inormações são de ineira responsabilidade do(a)

candidao(a).

2.15 Não er sido, aneriormene, desligado(a) de curso ou eságio minisrado em

esabelecimeno miliar por movo disciplinar ou de conceio moral.

2.16 Não er sido desincorporado(a), expulso(a) ou julgado(a) deseror(a), nos ermos da legisla-

ção que regula o Serviço Miliar.

2.17 O(A) candidao(a) condenado(a) judicialmene, com senença penal ransiada em julgado

deverá apresenar a Cerdão conendo sua reabiliação judicial, conorme o argo 651 e

parágraos, do Decreo-Lei n° 1.002, de 21 de ouubro de 1969, Código de Processo Penal Miliar

– CPPM.

2.18 O(A) candidao(a) licenciado(a) a bem da disciplina ou excluído(a) das Organizações Miliares

da Ava ou dos Órgãos de Formação de Reserva deverá apresenar a Cerdão conendo sua

reabiliação, conorme o § 6°do argo 110 do Decreo nº 57.654, de 20 de janeiro de 1966, que

regulamena a lei do Serviço Miliar e a Lei nº 4.375, de 17 de agoso de 1964, recada pela Lei

nº 4.754, de 18 de agoso de 1965.

2.19 O(A) candidao(a), por ocasião da incorporação, esá impedido de comerciar ou omar pare

na adminisração ou gerência de sociedade, ou dela ser sócio ou parcipar, exceo como acionisa

ou quosa, em sociedade anônima ou por quoas de responsabilidade limiada, por orça do

previso no argo 29 do Esauo dos Miliares, Lei nº 6.880, de 9 de dezembro de 1980.

3. DO PROCESSO SELETIVO

3.1 O processo selevo visa à ocupação de cargos vagos, em áreas de ineresse da 11ª Região

Miliar (Esados de Goiás e Tocanns, Disrio Federal e Região do Triângulo Mineiro), por

candidaos de ambos os sexos, com ormação de nível superior e, quando exigido no Anexo N,

pós-graduação, para presação do serviço miliar em caráer emporário, de orma ransiória e

por empo deerminado, conorme as necessidades do Exércio Brasileiro.

3.1.1 A aberura de vagas esará condicionada ao licenciameno de miliares emporários, por

érmino de empo de serviço, bem como ao limie orçamenário do Exércio Brasileiro no ano de

2027.

3.2 A inscrição no processo selevo implicará o conhecimeno e a aceiação das normas

esabelecidas nese Aviso, sendo odas as despesas decorrenes de parcipação de ineira

responsabilidade do(a) candidao(a), não cabendo ressarcimeno de qualquer naureza,

decorrene de insucesso no processo selevo, ou de não aproveiameno por ala de vagas.
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3.3 As incorporações serão realizadas nas Organizações Miliares onde o(a) candidao(a) realizará

a 1ª Fase do Eságio de Serviço Técnico (EST) e, poseriormene, ese(a) será disribuído(a) nas

OM onde houver necessidade de recompleameno de vagas, após auorização do Comandane

da 11ª Região Miliar, obedecendo ao limie de eevo das Forças Armadas, para um período de

12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, conorme legislação especíca.

3.4 O processo selevo será coordenado pelo Comando da 11ª RM, por inermédio da Comissão

de Seleção Especial (CSE).

3.5 Os(As) candidaos(as) aprovados(as) em odas as eapas do processo selevo, serão

incorporados(as) nas diversas Organizações Miliares na siuação de Aspiranes a Ocial

Temporários ou no poso em que se enconrarem, quando Ociais da Reserva de 2ª Classe (R/2)

do Exércio Brasileiro.

3.6 O número de vagas para as áreas e habiliações écnicas de ineresse do Exércio será

divulgado nese Aviso de Convocação, consanes no Anexo N, de acordo com as necessidades e

as disponibilidades de vagas nas OM, denro do eevo das Forças Armadas esabelecido em Lei.

3.7 A aprovação nas diversas eapas do processo selevo assegurará apenas a expecava de

direio à incorporação no Exércio Brasileiro, no ano de 2027, a qual é condicionada ao número

de vagas divulgado no Aviso de Convocação.

3.8 Em caso de igualdade na classicação, ou seja, mesma ponuação na avaliação curricular, para

mais de um(a) candidao(a), na mesma área de ineresse da 11ª Região Miliar, ulizar-se-ão os

seguines criérios de desempae para odas as ases, inclusive, para ns de incorporação, na

ordem de prioridade abaixo esabelecida:

3.8.1 ociais da ava emporários;

3.8.2 ociais da Reserva de 2ª Classe;

3.8.3 praças da ava emporárias;

3.8.4 reservisas de 1ª caegoria;

3.8.5 reservisas de 2ª caegoria;

3.9 denro do universo ciado acima, deve ser respeiada a precedência hierárquica.

3.10 os civis não enquadrados nos subiens 3.8.1, 3.8.2, 3.8.3, 3.8.4, 3.8.5, enre eles:

3.10.1 os de menor empo de serviço público; e

3.10.2 os de maior idade.

3.11 Os possuidores de Cercado de Dispensa de Incorporação (CDI) serão convocados e

incorporados, bem como os reservisas de 1ª e 2ª caegorias serão convocados e reincorporados
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como Aspirane a Ocial Técnico Temporário e serão submedos ao Eságio de Adapação e

Serviço (EST).

4.DAS ATRIBUIÇÕES E CONDIÇÕES DO SERVIÇO MILITAR

4.1 O(A) candidao(a) deverá er ciência de que se impõem a odos os inegranes do Exércio

Brasileiro o senmeno de dever, o pundonor miliar e o decoro de classe, com a observância dos

seguines preceios da éca miliar: amar a verdade e a responsabilidade como undameno de

dignidade pessoal; exercer, com auoridade, eciência e probidade, as unções que lhe couberem

em decorrência do cargo; respeiar a dignidade da pessoa humana; zelar pelo preparo próprio,

moral, inelecual e sico e, ambém, pelo dos subordinados, endo em visa o cumprimeno da

missão comum; pracar a camaradagem e desenvolver, permanenemene, o espírio de

cooperação; cumprir seus deveres de cidadão; e proceder de maneira ilibada na vida pública e na

parcular.

4.2 Os(as) candidaos(as) convocados(as) serão incorporados(as) na condição de miliares,

indisnamene se do sexo masculino ou eminino, devendo, além das aribuições inerenes a

seus cargos, parcipar de avidades voladas à consolidação do aprimorameno de suas

qualicações miliares, da hierarquia, da disciplina e de aribuos da área aeva próprios da

carreira das armas. Além disso, deverão dedicar-se à Capaciação Técnica e Táca do Eevo

Prossional (CTTEP) ou documeno equivalene, que se reere à capaciação écnica, à insrução,

ao adesrameno, ao serviço de escala, aos exercícios no erreno; à composição de comissões,

manuenção da área, de maeriais e equipamenos; às represenações e às avidades

adminisravas, como sindicância, scal de conrao, exame de pagameno, denre ouras, cujo

desempenho caiba ao Cargo de Praça Especial (Aspirane a Ocial) e ao Ocial Subalerno (1º e

2º enene), nos ermos da legislação vigene, em especial, ao Ar. 13 da Lei Complemenar nº

97, de 9 de junho de 1999.

4.3 Os(As) candidaos(as) convocados(as) serão incorporados(as) na condição de Aspirane a

Ocial Técnico Temporário, salvo se o(a) candidao(a) or Ocial da Reserva de 2ª Classe não

remunerada (inclusive das Forças Auxiliares) do Exércio Brasileiro, siuação em que será

incorporado(a) no poso em que se enconrar, nos ermos da legislação vigene.

4.4 São caraceríscas da prossão miliar, às quais o(a) candidao(a), depois de incorporado(a),

esará sujeio e não poderá alegar desconhecimeno: risco de vida, sujeição a preceios rígidos de

disciplina e hierarquia, dedicação exclusiva, disponibilidade permanene, vigor sico, proibição de

parcipar de avidades polícas e mobilidade geográca.
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4.5 Saliena-se que, independenemene da prossão de naureza écnico-cientca, uma vez

incorporado às leiras do Exércio Brasileiro, o prossional passará a osenar o saus de miliar

e, nessa peculiar siuação, poderá ser convocado(a) para inegrar missões operacionais, ano em

erriório nacional, quano além de nossas roneiras, as quais exigirão consane preparo sico,

écnico e moral de odos os miliares empregados.

4.6 As aribuições descrias nese Aviso de Convocação possuem caráer exemplicavo, não

consuindo rol axavo, podendo o(a) miliar, a qualquer empo e no ineresse da Adminisração

Miliar, ser designado(a) para o desempenho de ouras avidades compatveis com sua ormação,

com o poso/graduação e com as necessidades do Exércio Brasileiro, observada a legislação

vigene.

5. DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO

5.1 Eapa I:

5.1.1 inscrições (eia pela inerne);

5.1.2 avaliação curricular realizada auomacamene pelo SISMIL, de acordo com as inormações

inseridas pelo(a) candidao(a); e

5.1.3 homologação das inscrições.

5.2 Eapa II:

5.2.1 enrega de currículos; e

5.2.2 validação da Avaliação Curricular.

5.3 Eapa III:

5.3.1 Inspeção de Saúde (IS).

5.4 Eapa IV:

5.4.1 Exame de Apdão Física (EAF).

5.5 Eapa V:

5.5.1 Heeroidencação Complemenar (HC).

6. DA TAXA DE INSCRIÇÃO

6.1 A axa para a conrmação da inscrição no processo selevo para o Serviço Técnico Temporário

– OTT será de R$ 80,00 (oiena reais).

6.1.1 O pagameno da GRU poderá ser realizado por meio das seguines modalidades, conorme

disponibilizado no sisema:

a) PIX;
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b) Carão de crédio;

c) Guia de Recolhimeno da União (GRU Simples) com pagameno exclusivo no Banco do Brasil.

6.2 Para a eevação do pagameno, o(a) candidao(a) deverá observar e conerir os dados

consanes na GRU, especialmene o número de reerência, a compeência, o valor principal, o

valor oal e o CPF do(a) candidao(a), sendo de sua ineira responsabilidade as inormações.

6.3 A conrmação do pagameno poderá ocorrer em aé 3 (rês) dias úeis, conorme a

modalidade ulizada.

6.4 O(A) candidao(a) que eeuar o pagameno da axa de inscrição após a daa limie previsa no

Anexo A, independenemene do movo que enha acarreado o pagameno ora do prazo, será

eliminado(a) do processo selevo.

6.5 O(A) candidao(a) poderá reimprimir a GRU de cobrança, acessando a sua cha de inscrição

no sío www.11r.eb.i.br, aé a daa limie para pagameno.

6.6 As inscrições eeuadas somene serão homologadas após a comprovação de pagameno ou

do deerimeno da soliciação de isenção da axa de inscrição.

6.7 O pagameno da axa de inscrição é de ineira responsabilidade do candidao, não sendo

devida a resuição dos valores pagos em razão de desisência, indeerimeno da inscrição por

ausência de aendimeno aos requisios previsos no edial, não comparecimeno ou eliminação

em qualquer ase do processo selevo, ressalvadas as hipóeses de cancelameno do cerame,

cobrança indevida, pagameno em duplicidade ou ouras siuações decorrenes de erro da

Adminisração.

6.8 Não serão aceios, para eeio de pagameno da axa de inscrição, comprovanes de enrega

de envelope nem comprovanes de agendameno, por meio dos erminais de auoaendimeno

e/ou inerne banking.

6.9 A Ficha de Inscrição do(a) candidao(a) esará disponível no sío www.11r.eb.i.br e deverá

ser impressa pelo(a) candidao(a).

6.10 Não haverá isenção oal ou parcial do valor da axa de inscrição, exceo para os casos

previsos em lei e de acordo com o prescrio no iem 8 do presene Aviso.

7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO NESTE PROCESSO SELETIVO

7.1 A inscrição impora no conhecimeno e na aceiação do disposo nese Aviso e em seus

anexos, em relação aos quais o(a) candidao(a) não poderá alegar desconhecimeno, devendo

cercar-se de que preenche odos os requisios exigidos para a área preendida.
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7.2 A inscrição deverá ser realizada no sío da 11ª Região Miliar na inerne

www.11rm.eb.mil.br, conorme período espulado no Anexo A – CRONOGRAMA INICIAL DE

ATIVIDADES.

7.3 O(A) candidao(a) deverá imprimir, imediaamene após a conrmação da inscrição, a Guia de

Recolhimeno da União – GRU, emida em seu nome e vinculada ao seu Cadasro de Pessoas

Físicas – CPF, reerene à axa de inscrição, devendo eeuar o pagameno aé a daa limie

previsa no Anexo A, se dela não esver iseno(a).

7.4 Deverão ser cadasrados ano os dados pessoais quano os relavos à habiliação mínima

exigida, os tulos, o empo de serviço público anerior, a experiência prossional/avidade na

área de ensino, os cursos e ouras inormações exigidas no Aviso de Convocação, sendo de

exclusiva responsabilidade do(a) candidao(a) o seu preenchimeno, sob pena de ser eliminado(a)

do processo selevo, caso orneça inormações divergenes, carenes de comprovação,

inverídicas e/ou alsas, consaadas a qualquer empo.

7.5 Ao acessar o sío da 11ª Região Miliar, o(a) candidao(a) deverá:

7.5.1 ler o Aviso, disponibilizado eleronicamene;

7.5.2 preencher a cha de inscrição elerônica;

7.5.3 imprimir a cha de inscrição, devidamene preenchida; e

7.5.4 eeuar o pagameno da axa de inscrição, se dela não esver iseno.

7.6 Não serão aceias inscrições e pagamenos ora do prazo especicado nese Aviso.

7.7 Não será aceia inscrição condicional, nem por ouro meio que não o esabelecido nese

Aviso.

7.8 O(A) candidao(a) inscrio(a) por erceiros assume oal responsabilidade pelas inormações

inseridas na Ficha de Inscrição elerônica, arcando com odas as consequências de evenuais

erros de seu procurador.

7.9 O Comando da 11ª Região Miliar não se responsabilizará por inscrição não realizada por

movos de ordem écnica dos compuadores, alhas de comunicação, congesonameno das

linhas de comunicação, bem como por ouros aores de ordem écnica que impossibiliem a

ranserência de dados.

7.10 O(A) candidao(a) poderá inscrever-se em apenas uma área de auação e guarnição/cidade.

7.11 O(a) candidao(a) poderá opar por concorrer às vagas reservadas nos criérios de coas

énico-raciais, ainda que a área/especialidade escolhida disponha de apenas uma vaga mais
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cadasro de reserva, uma vez que, durane a validade do processo selevo, poderá haver

convocação de candidaos(as) inscrios(as) no cadasro de reserva.

7.11.1 Os(as) candidaos(as) que oparem por concorrer às vagas reservadas nos criérios de

coas énico-raciais parciparão, concomianemene, da seleção para as vagas de ampla

concorrência na mesma área/especialidade, conorme sua classicação geral no processo

selevo.

7.12 O(A) candidao(a) deverá vericar os dados inormados na Ficha de Inscrição anes de

conrmá-los. Após o encerrameno das inscrições, previso no Anexo A, os dados não poderão

ser alerados.

7.13 O SISMIL (Sisema de Inscrição para o Serviço Miliar Temporário) esá congurado para

realizar inscrições ulizando browser (navegador) “Mozilla Fireox”, versão para deskop, a parr

do versionameno 66.03.

7.14 A candidaa gesane preerida do(s) processo(s) selevo(s) 2025/2026 será

auomacamene inscria no processo selevo subsequene, para a mesma área e guarnição

aneriormene pleieadas, sendo de sua ineira responsabilidade acompanhar as publicações no

sío elerônico da 11ª Região Miliar.

7.14.1 Não será exigido o pagameno de nova axa de inscrição, caso haja, nem a submissão a

nova avaliação curricular/ese de conhecimenos.

8. DOS PROCEDIMENTOS PARA PEDIDO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO

8.1 Haverá isenção oal do valor da axa de inscrição somene para o (a) candidao (a) que

aender o disposo na Lei Federal nº 13.656, de 30 de abril de 2018 e no Decreo Federal nº

11.016, de 29 de março de 2022, descrios a seguir:

a) candidaos(as) que perençam a amília inscria no Cadasro Único para Programas Sociais

(CadÚnico), do Governo Federal, cuja renda amiliar mensal per capia seja inerior ou igual a

meio salário-mínimo nacional;

b) candidaos(as) doadores de medula óssea em endades reconhecidas pelo Minisério da

Saúde.

8.2 Candidao(a) perencene à família inscria no CadÚnico

8.2.1 O(A) candidao(a) que soliciar a isenção do pagameno da axa de inscrição pelo criério de

inscrição no Cadasro Único, deverá:

a) er inscrição no Cadasro Único para Programas Sociais do Governo Federal (Cadasro Único),

de que raa o Decreo Federal nº 11.016, de 29 de março de 2022;
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b) ser membro de amília de baixa renda, nos ermos do Decreo Federal nº 11.016, de 29 de

março de 2022;

c) indicar o número de idencação social (NIS), aribuído pelo Cadasro Único.

d) Ficha de Inscrição Elerônica impressa após a inscrição realizada no sío www.11r.eb.i.br.

e) Requerimeno do(a) candidao(a) encaminhado ao Comandane da 11ª Região Miliar,

conorme o Anexo K.

) Declaração de Veracidade de Documenos Apresenados Anexo F.

g) Cópia de Documeno Ocial com oo: Careira de Idendade, Passapore, Careira Nacional de

Habiliação, Careira de Trabalho e Previdência Social.

8.3 Candidao(a) doador(a) de medula óssea

8.3.1 O(A) candidao(a) que soliciar a isenção do pagameno da axa de inscrição pelo criério de

doação de medula óssea, deverá apresenar a seguine documenação:

a) aesado ou laudo emido por médico de endade reconhecida pelo Minisério da Saúde,

inscrio no Conselho Regional de Medicina, que comprove que o candidao eeuou a doação de

medula óssea.

b) Ficha de Inscrição Elerônica impressa após a inscrição realizada no sío www.11r.eb.i.br.

c)Requerimeno do(a) candidao(a) encaminhado ao Comandane da 11ª Região Miliar,

conorme o Anexo K.

d) Declaração de Veracidade de Documenos Apresenados Anexo F.

e) Cópia de Documeno Ocial com oo: Careira de Idendade, Passapore, Careira Nacional de

Habiliação, Careira de Trabalho e Previdência Social.

8.4 A enrega da documenação lisada no iem 8.2 e seus subiens ou 8.3 e seus subiens,

reerene à soliciação de isenção da axa de inscrição, deverá ser enregue pessoalmene, ou por

procurador(a) legalmene consuído(a) para ese m, aé a daa limie para a soliciação de

isenção da axa de inscrição previsa no Anexo A, na guarnição onde se inscreveu, em um dos

endereços abaixo relacionados:

Guarnição
Organização Miliar

(OM)
Endereço Local e Horário

Brasília – DF
Comando da

11ª Região Miliar

Avenida do Exércio,
S/N, QG do Comando
Miliar do Planalo
(CMP)/Comando da
11ª Região Miliar.

Brasília (DF)

Proocolo-Geral:
De segunda a quina-

eira, das 9h às 11h e das
13h às 16h20;

Às sexas-eiras, das 8h
às 11h30.
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Goiânia – GO

Base Adminisrava do

Comando de Operações

Especiais

Avenida Salvador, S/

N, Jardim Guanabara

I. Goiânia (GO)

Proocolo-Geral:
De segunda a quina-

eira, das 9h às 11h e das
13h às 16h20;

Às sexas-eiras, das 8h
às 11h30.

Formosa – GO
Cenro de Logísca de

Mísseis e Foguees

BR 020, km 7, Zona

Rural. Formosa (GO)

Proocolo Geral:
De segunda a quina-

eira, das 9h às 11h e das
13h às 16h20;

Às sexas-eiras, das 8h
às 11h30.

Crisalina – GO

Comando da 3ª Brigada
de Inanaria
Mecanizada

Rua Visconde Mauá,
Cenro, Crisalina (GO)

Proocolo Geral: (2ª a 5ª
eira, das 9h às 11h30 e
das 13h às 16h45 e na 6ª
eira, das 08h às 11h45

Palmas – TO
22º Baalhão de

Inanaria

Fazenda Brejo
Comprido, Areia 1-

Zona Rural

No Proocolo-Geral (2ªa
5ª eira, das 9h às

11h30min e das 13h
às 16h45min e nas
6ªeira, das 08h às

11h45min)

8.5 Os documenos relacionados nos iens 8.2 e seus subiens ou 8.3 e seus subiens deverão

ser apresenados com odas as páginas devidamene numeradas e rubricadas de próprio punho

pelo(a) candidao(a).

Parágrafo único. No ao da enrega da documenação, o(a) candidao(a) deverá apresenar os

respecvos documenos originais para ns de conerência.

8.6 Não será concedida isenção de pagameno de axa de inscrição ao(à) candidao(a) que:

8.6.1 omir inormação ou presar inormação inverídica;

8.6.2 raudar ou alsicar documenação; e

8.6.3 deixar de cumprir qualquer um dos requisios, orma e prazo esabelecidos no iem 8 e seus

subiens.

8.7 O(A) candidao(a) que apresenar documeno also, inidôneo ou rmar declaração alsa no

âmbio dese processo selevo, erá sua inscrição e odos os aos dela decorrenes anulados e

esará sujeio às sanções adminisravas, civis e penais aplicáveis, nos ermos do argo 3º, §2º da

Lei nº 13.726, de 2018.
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8.8 Não será permida, após a enrega do requerimeno de isenção e dos documenos

comprobaórios, a complemenação da documenação.

8.9 Não será aceio qualquer pedido de isenção além do esabelecido pelo iem 8 e seus

subiens.

8.10 Cada pedido de isenção da axa de inscrição será analisado e julgado pelo presidene da

Comissão de Seleção Especial (CSE), quando oriundo(a) de candidao(a) inscrio(a) para a

guarnição de Brasília-DF ou pelo presidene da respecva Subcomissão de Guarnição, no caso de

pedido de isenção da axa de inscrição requerido por candidao(a) inscrio(a) em oura guarnição.

8.11 Para ns de soliciação de isenção de axa de inscrição, serão aceias cópias/reproduções

não auencadas, bem como os requerimenos, declarações e demais documenos assinados

pelo(a) candidao(a), sem necessidade de rma reconhecida em carório, desde que

acompanhados da DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DE DOCUMENTOS APRESENTADOS – Anexo F.

8.12 A relação dos(as) candidaos(as) que veram o seu pedido de isenção de axa de inscrição

deerido será divulgada no sío www.11rm.eb.mil.br, na daa previsa no Anexo A.

8.13 O(A) candidao(a) que ver seu requerimeno de isenção indeerido para eevar a sua

inscrição no processo selevo deverá eeuar o pagameno da axa de inscrição aé a daa limie

esabelecida no Anexo A.

9. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES

9.1 Terá sua inscrição homologada o(a) candidao(a) que ver pago a axa de inscrição denro do

prazo espulado no calendário consane do Anexo A, se dela não esver isena.

9.2 Somene esará apo(a) a prosseguir para a ase seguine do Processo Selevo (ETAPA II) o(a)

candidao(a) que ver a sua inscrição homologada.

9.3 Em daa previsa no Anexo A, será divulgada, no sío www.11r.eb.i.br, a relação das

inscrições homologadas e não homologadas.

9.3.1 Na relação das inscrições homologadas, consarão os nomes dos(as) candidaos(as)

inscrios(as) em ordem decrescene de ponuação, denro das áreas de ineresse.

10. DA AVALIAÇÃO CURRICULAR PRELIMINAR (realizada pelo sisema SISMIL na ocasião da

inscrição)

10.1 Todas as inormações passíveis de ponuação deverão ser lançadas na Ficha de Inscrição, em

daa igual ou anerior ao úlmo dia de inscrição previso no Anexo A.
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10.1.1 A Avaliação Curricular será realizada, inicialmene, de acordo com os dados lançados pelo

próprio(a) candidao(a) na Ficha de Inscrição elerônica, no sío www.11rm.eb.mil.br, sendo da

ineira responsabilidade dese(a) a veracidade das inormações apresenadas.

10.2 Em daa previsa no Anexo A, será divulgada, na inerne www.11rm.eb.mil.br, a Validação

da Avaliação Curricular dos(as) candidaos(as) inscrios(as) em ordem de ponuação, denro das

áreas de ineresse.

10.3 Os ponos e a classicação aribuídos auomacamene pelo SISMIL, de acordo com os

dados lançados pelo próprio(a) candidao(a) na Ficha de Inscrição elerônica, corresponderão

apenas à conerência quanava dos documenos cadasrados, não gerando expecava de

direio real na ponuação e classicação nal. A análise desses documenos será realizada pela

Comissão de Seleção Especial (CSE), durane a Avaliação Curricular, a qual poderá resular na

aleração da ponuação e da classicação.

10.4 Na mesma oporunidade, será apresenada a relação dos(as) candidaos(as) chamados(as)

para a Eapa II (Enrega de Currículos), na Comissão de Seleção Especial (CSE), para ns de

Validação da Avaliação Curricular.

10.5 Os(As) candidaos(as) chamados(as) para esa Eapa deverão enregar pessoalmene, ou por

inermédio de procurador legal, munido de insrumeno de procuração parcular com rma

reconhecida em carório e com o m especíco para inscrição nese cerame, os documenos

relacionados nos iens 11.1 a 11.13 e seus subiens, em daa, hora e local consanes da chamada

para enrega de currículos a ser divulgada no sío www.11rm.eb.mil.br.

10.6 O Anexo M serve como reerência aos(às) candidaos(as), apresenando a ponuação

aribuída a cada aspeco da sua ormação e experiência prossional.

11. ETAPA II

11.1 ENTREGA DE CURRÍCULOS

11.1.1 Serão chamados para a Enrega de Currículos e Validação da Avaliação Curricular, os(as)

candidaos(as) de maior ponuação na Avaliação Curricular, cujas inscrições oram homologadas,

de acordo com lisas a serem divulgadas, oporunamene, no sío www.11rm.eb.mil.br.

11.1.2 A Validação da Avaliação Curricular é de caráer selevo, classicaório e eliminaório e

será realizada de acordo com os documenos apresenados pelo(a) candidao(a), ou seu

procurador, abrangendo oda a documenação apresenada.

11.1.3 O(A) candidao(a) chamado(a) para a Validação da Avaliação Curricular deve enregar

pessoalmene, ou por inermédio de procurador legal munido de insrumeno de procuração
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parcular com rma reconhecida em carório e com o m especíco para inscrição nese

processo selevo, os documenos relacionados nos iens 11.1 a 11.13 e seus subiens, bem como

os comprovanes de odos os cursos e experiência prossional aneriormene declaradas na Ficha

de Inscrição elerônica em daa, hora e local indicados na chamada para a Eapa II, divulgada no

sío da 11ª Região Miliar.

11.1.4 Mesmo por movo de orça maior, não será aceia a enrega de documenos em daa

poserior à consane da chamada, nem a remessa por via posal, correio elerônico ou qualquer

ouro meio.

11.1.5 Em caso de eliminação de candidaos nesa Eapa do processo selevo, serão convocados,

por ordem de classicação, novos candidaos para a apresenação de documenação, conorme

necessidade da Adminisração, mediane divulgação no sío da 11ª Região Miliar.

11.1.6 A não apresenação de qualquer documeno obrigaório, no prazo e na orma

esabelecidos, implicará a eliminação do(a) candidao(a) do processo selevo.

11.1.7 Não será admida a complemenação documenal após a enrega, nem a apresenação de

documenos em ase recursal, sob pena de violação ao princípio da isonomia.

11.1.8 As inormações presadas e a enrega de documenos para a Validação da Avaliação

Curricular é de exclusiva responsabilidade do(a) candidao(a) e do seu procurador (se or o caso),

esando eses, sujeios à responsabilização cível, penal e adminisrava.

11.1.9 Não será considerado documeno apresenado no currículo que não enha sido

inormado/declarado expressamene na Ficha de Inscrição.

Parágrafo único. A convocação dos candidaos observará, cumulavamene, a ordem de

classicação e o cumprimeno do percenual de vagas reservadas às pessoas preas e pardas,

indígenas e quilombolas, nos ermos da Lei nº 15.142/2025, podendo, para assegurar a

observância da reserva legal, serem convocados candidaos opanes pelas vagas reservadas

ainda que possuam classicação inerior à de candidaos da ampla concorrência.

11.2 DA DOCUMENTAÇÃO A SER APRESENTADA

11.2.1 Para ns de Avaliação Curricular, o(a) candidao(a) deverá apresenar, na daa, no local e

no horário que serão divulgados em convocação especíca no sío elerônico da 11ª Região

Miliar, a documenação abaixo relacionada, com odas as páginas numeradas e rubricadas.

11.2.1.1 No ao da enrega, deverão ser apresenados as cópias dos documenos com seus

respecvos originais para conerência, sendo as cópias redas pela Adminisração.
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11.2.1.2 Os documenos que esejam em língua esrangeira deverão ser acompanhados de versão

em poruguês, eia por raduor juramenado, sendo admida apenas as exceções previsas

nese Aviso de Convocação.

11.3 DOCUMENTAÇÃO GERAL

11.3.1 Ficha de Inscrição Elerônica impressa após a inscrição realizada no sío

www.11rm.eb.mil.br , com oo 3x4 colada.

11.3.2 Procuração com rma reconhecida em carório, caso não seja possível o comparecimeno

pessoal do(a) candidao(a) no local e daa previsos para a Enrega de Documenos para a

Avaliação Curricular.

11.4 DOCUMENTOS DE IDENTIFICAÇÃO

11.4.1 Cópia de Documeno Ocial com oo: Careira de Idendade, Passapore, Careira

Nacional de Habiliação ou Careira de Trabalho e Previdência Social.

11.4.2 Cópia da Cerdão de Nascimeno ou Casameno.

11.4.3 Cópia da Careira de Idendade Miliar, somene para candidao(a) miliar emporário(a)

da ava.

11.4.4 Cópia do CPF ou comprovane da siuação cadasral do CPF no sío

www.receia.azenda.gov.br.

11.4.5 Cerdão de Quiação Eleioral (www.se.jus.br). Pelo Sie do Tribunal Superior Eleioral ou

emida direamene em Órgão Eleioral).

11.4.6 Cerdão negava criminal da Jusça Federal (www.r1.jus.br) Sie do Justça Federal onde

residiu nos últmos 5 anos.

11.4.7 Cerdão negava da Jusça Esadual/Disrial Criminal, onde residiu nos úlmos 5 (cinco)

anos. Caso candidao (a) seja do DF: Obrigaório pelo (www.jdf.jus.br). Caso conrário: ober

pelo sie da Jusça Esadual, da cidade onde residiu.

11.4.8 Cerdão negava criminal miliar. (www.sm.jus.br) pelo sie do Superior Tribunal Miliar.

11.5 SITUAÇÃO MILITAR (QUANDO APLICÁVEL)

11.5.1 Cópia da Cara Paene de candidaos(as) dos sexos masculino e eminino que servem ou já

serviram como ociais.

11.5.2 Cópia da Cerdão de Siuação Miliar de candidaos(as) dos sexos masculino e eminino

que já serviram como Ocial Temporário.
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11.5.3 Cópia do Cercado de Reservisa de candidaos(as) que já serviram como Praça.

11.5.4 Cópia do Cercado de Dispensa de Incorporação de candidaos do sexo masculino que

oram dispensados do Serviço Miliar Obrigaório.

11.5.5 Para candidao(a) miliar da ava ou da reserva das Forças Armadas ou inegrane de

Forças Auxiliares, é obrigaória a apresenação das Folhas de Alerações, ou cerdão de

assenamenos miliares, relavas a odo o período de serviço, consando, no caso das praças,

obrigaoriamene, a classicação do seu comporameno por ocasião da sua exclusão ou

desligameno.

11.5.5.1 As Folhas de Alerações não suprem e não servem como documeno complemenar à

Cerdão de Tempo de Serviço Público presado em órgão público ederal, esadual ou municipal.

11.5.5.2 Em caso de candidao(a) miliar da reserva não-Remunerada, as Folhas de Alerações

servem como documeno complemenar à Cerdão de Tempo de Serviço Público presado em

órgão público ederal, quando se raar de experiência prossional presada juno às Forças

Armadas.

11.5.5.3 Em caráer excepcional, enquano aguarda o ornecimeno das Folhas de Alerações ou

cerdão de assenamenos, em decorrência de ramiação de procedimenos adminisravos

legais de elaboração desses documenos, o(a) candidao(a) poderá apresenar

declaração/soliciação emida pela OM em que serviu.

11.5.5.4 A não apresenação das Folhas de Alerações aé a daa de incorporação eliminará o(a)

candidao(a) do processo selevo.

11.6 DECLARAÇÕES OBRIGATÓRIAS

11.6.1 Declaração de Volunariado para Presação do Serviço Miliar Temporário por um período

mínimo de doze meses – Anexo B, assinada de próprio punho pelo(a) candidao(a), conorme

assinaura consane no documeno de idencação ocial apresenado.

11.6.2 Declaração de Tempo de Serviço Público presado juno às Forças Armadas anerior à

incorporação – Anexo C, inormando os órgãos e os períodos rabalhados, assinada de próprio

punho pelo(a) candidao(a), conorme assinaura consane no documeno de idencação ocial

apresenado.

ATENÇÃO: o(a) candidao(a) que não possuir empo de serviço público deverá regisrar 00 anos

00 mês 00 dias.

11.6.3 Declaração de Residência – Anexo D, assinada de próprio punho pelo(a) candidao(a),

conorme assinaura consane no documeno de idencação ocial apresenado.
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11.6.4 Declaração de Residene em Município Diverso da Sede da OM de Incorporação – Anexo E,

se or o caso, assinada de próprio punho pelo(a) candidao(a), conorme assinaura consane no

documeno de idencação ocial apresenado.

11.6.5 O Comprovane de Residência convencional poderá ser subsuído pela Declaração de

Residência nos moldes previsos na Lei nº 7.115/83.

11.6.5.1 No caso de alsicação e/ou omissão de inormações na Declaração de Residência

previsa no iem anerior, serão adoadas odas as medidas adminisravas, civis e penais

cabíveis.

11.6.6 Declaração de Veracidade dos Documenos Apresenados – Anexo F.

11.6.7 Declaração Negava de Invesdura em Cargo Público – Anexo G, assinada de próprio

punho pelo(a) candidao(a), conorme consane no documeno de idencação ocial

apresenado.

11.6.8 Declaração de Ciência de Impedimeno para comerciar, ou omar ciência do impedimeno

para comerciar, ou omar pare na adminisração ou gerência de sociedade privada, dela ser sócio

ou parcipar – Anexo H, assinada de próprio punho pelo(a) candidao(a), conorme consane no

documeno de idencação ocial apresenado.

11.6.9 Declaração de Ciência da Necessidade de Inormação do Esado de Gravidez – Anexo I,

apenas para candidaas do segmeno eminino, assinada de próprio punho pela candidaa,

conorme assinaura consane no documeno de idencação ocial apresenado.

11.6.9.1 Tendo em visa a proeção consucional do direio à maernidade, oda mulher deve

assinar, por ocasião do processo selevo, uma declaração de ciência da necessidade de

inormação imediaa à Insuição, caso apresene ou venha a apresenar esado de gravidez no

curso do processo. O esado de gravidez impede a realização da IS, do EAF e a incorporação para

o Eságio de Serviço Técnico (EST), em virude dos riscos decorrenes das avidades miliares a

serem desenvolvidas.

11.6.10 Parecer Favorável do Comandane, Chee, Chee Do Esado-Maior, Chee De Gabinee,

Direor ou Subdireor da OM em que serve, para Parcipação em Processo Selevo ao Serviço

Miliar Temporário – Anexo J, apenas para candidaos(as) miliares da ava.

11.6.10.1 O documeno ciado acima deverá ser impresso em papel mbrado, bem como er o

carimbo do miliar que assinou o documeno e, preerencialmene, coner a marca d’água do

Exércio Brasileiro, da Marinha do Brasil e Força Aérea Brasileira.

11.7 AUTODECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIAL (PRETOS, PARDOS E QUILOMBOLAS)
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11.7.1 Auodeclaração énico-racial (pessoas preas ou pardas) – Anexo Q.

11.7.2 Auodeclaração énico-racial (indígena) – Anexo R.

11.7.2.1 Para os candidaos que oparam por concorrer às vagas reservadas a pessoas indígenas,

deverá apresenar os documenos relacionados no iem 15.3.1.

11.7.3 Auodeclaração énico-racial (quilombola) – Anexo S.

11.7.3.1 Para os candidaos que oparam por concorrer às vagas reservadas a pessoas

quilombolas, deverá apresenar os documenos relacionados no iem 15.4.1.

11.8 FORMAÇÃO ACADÊMICA

11.8.1 Cópia do diploma de Curso Superior, reconhecido pelo Minisério da Educação – MEC, obri-

gaoriamene acompanhado(s) do hisórico escolar do Curso Superior.

11.8.2 A apresenação do hisórico escolar é obrigaória, ainda que o curso eseja em andameno.

11.8.3 O diploma de nível superior (e pós-graduação, se or o caso) que possibiliou a parcipação

do(a) candidao(a) no processo, não receberá a ponuação no criério de habiliação mínima exigi-

da. Para ns de ponuação, o(a) candidao(a) deverá recadasrar o(s) diplomas/cercados no

campo desnado aos tulos.

11.9 PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU (ESPECIALIZAÇÃO/MBA)

11.9.1 Cópia do diploma ou cercado das pós-graduações Lao Sensu (especialização/MBA com

duração mínima de 360 horas), na modalidade presencial ou a disância, o cercado deverá er

relação direa com a graduação, reconhecido pelo Minisério da Educação – MEC e obrigaoria-

mene acompanhado(s) do hisórico escolar.

11.9.2 As declarações de conclusão de pós-graduações Lao Sensu deverão ser obrigaoriamene

acompanhadas dos seus respecvos hisóricos, emidas pela insuição de ensino que eeva-

mene minisrou o curso, bem como aender às exigências da Resolução CNE/CES nº 01, de 6 de

abril de 2018, que Esabelece Normas para o Funcionameno de Cursos de Pós-Graduação Lao

Sensu em nível de Especialização.

11.9.3 A Pós Graduação Lao Sensu deverá er relação direa com a graduação exigida e com a

área/especialidade correlaa à vaga para a qual o(a) candidao(a) se inscreveu.

11.10 PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSU (MESTRADO E DOUTORADO)

11.10.1 Cópia do diploma ou cercado da pós-graduações Srico Sensu (Mesrado e/ou

Douorado) declaradas deverão ser devidamene regisradas por insuições reconhecidas pelo

MEC, e obrigaoriamene acompanhado(s) do hisórico escolar.
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11.10.2 Os diplomas e as declarações de conclusão de pós-graduações Srico Sensu (Mesrado

e/ou Douorado) deverão ser obrigaoriamene acompanhados dos seus respecvos hisóricos,

expedidos pelos esabelecimenos de ensino cadasrados e auorizados pela Comissão de

Apereiçoameno de Pessoal do Nível Superior – CAPES.

11.10.3 A Pós Graduação Srico Sensu deverá er relação direa com a graduação exigida e com a

área/especialidade correlaa à vaga para a qual o(a) candidao(a) se inscreveu.

11.11 EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

11.11.1 Cópia de comprovação da experiência prossional que deverá ser eia por uma das qua-

ro maneiras relacionadas a seguir: de Careira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); presação

de serviços como rabalhador auônomo, por meio de Recibo de Pagameno Auônomo (RPA);

comprovação de auação como empresário individual; ou comprovação de presação de serviços

em órgãos e/ou insuições públicas.

11.12 REGISTRO EM CONSELHO OU ORDEM PROFISSIONAL

11.12.1 Cópia da careira de regisro prossional (Conselho ou Ordem), com comprovane de

inscrição ava; o documeno deverá ser apresenado aé a daa de início das medidas

adminisravas, nos ermos do Anexo A.

11.12.2 Cópia da Idendade Prossional, na qual que comprovado o regisro na Ordem dos

Advogados do Brasil. Para ns de ponuação conorme iem 4 do Anexo M, deverá possuir regisro

avo.

11.12.3 Para ns de incorporação, os(as) candidaos(as) de Direio esão desobrigados de

comprovar o regisro juno ao Conselho ou Ordem Prossional, por orça do argo 28, inciso VI,

da Lei n° 8.906/94.

11.12.4 Cópia da Cerdão emida pelo Conselho classe, que comprove a sua inscrição e

regularidade juno ao órgão.

11.12.5 Em caráer excepcional, para ns de inscrição no processo selevo, enquano aguarda o

ornecimeno da careira prossional em decorrência da ramiação dos procedimenos

adminisravos legais de regularização do reerido documeno, o(a) candidao(a) deverá

apresenar cerdão de regularidade emida pelo respecvo Conselho Prossional aé a daa

previsa para o início das medidas adminisravas, conorme anexo A

11.12.5.1 O(A) candidao(a) na siuação descria no subiem anerior deverá apresenar a cópia

da Careira prossional por ocasião da Incorporação.

11.13 DISPOSIÇÕES SOBRE DECLARAÇÕES E CERTIDÕES
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11.13.1 A não apresenação do diploma de graduação ou do diploma/cercado de pós-gradua-

ção (quando ese or exigido como habiliação mínima no Anexo N, aé a daa previsa para a in-

corporação indicada no Anexo A, ocasionará a eliminação do cerame.

11.13.2 Em caráer excepcional, para ns de inscrição no processo selevo, enquano aguarda o

ornecimeno do diploma de graduação ou cercado de pós-graduação, o(a) candidao(a) deverá

apresenar declaração ou cerdão emida pela insuição de ensino, obrigaoriamene acompa-

nhado(s) do hisórico escolar.

11.13.2.1 A declaração mencionada no subiem 11.13.2 deverá esar aualizada (emissão máxima

de 3 meses) e sua validade expira na daa previsa para a incorporação, momeno em que a apre-

senação do documeno denivo passa a ser obrigaória.

11.13.3 A apresenação do hisórico escolar é obrigaória.

11.13.4 O Anexo C, bem como as cerdões previsas nos subiens 11.4.5, 11.4.6, 11.4.7, 11.4.8 e

11.12.4 (se or o caso), deverão ser enregues novamene pelo(a) candidao(a) no ao da incorpo-

ração, sob pena de eliminação do processo selevo.

11.13.5 As declarações/cerdões/documenos mencionados no iem anerior deverão ser auali-

zados, ou seja, emidos/expedidos nos úlmos 30 (rina) dias.

11.13.6 Quando a prossão or regulamenada por lei, será obrigaória a comprovação de

regularidade juno ao respecvo Conselho Prossional ou Ordem.

11.13.7 O(a) candidao(a) que possuir inscrição ava em unidade da Federação disna deverá

comprovar, no ao da incorporação, a inscrição e a regularidade juno ao Conselho de Classe com

jurisdição no Esado ou no Disrio Federal onde ocorrerá a incorporação.

11.13.8 Quando o conselho de classe relavizar, dispensar, excepcionar ou ornar aculavo o

regisro juno ao Órgão, sem a possibilidade de caracerizar exercício ilegal da prossão, o(a)

candidao(a) deverá apresenar cópia da Norma que relaviza, dispensa, excepciona ou orna

aculavos o regisro ou a declaração/cerdão do respecvo conselho, com a devida juscava.

11.13.9 Quando houver a necessidade da comprovação do regisro prossional juno ao conselho

de prossionais, será obrigaória a comprovação de regularidade juno ao órgão, que poderá ser

comprovada por meio de declaração devidamene assinada, com assinaura elerônica

qualicada, nos ermos da Lei nº 14.063, de 23 de seembro de 2020, e Medida Provisória nº

2.200-2, de 24 de agoso de 2001.

11.13.10 Para os(as) candidaos(as) que se enquadrem nos iens 11.13.6 e 11.13.7 e esverem

com regisro prossional em ouro Esado, será obrigaório, no ao da incorporação, comprovar o
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regisro, bem como a regularidade juno ao órgão de classe na Unidade da Federação onde

ocorrerá a incorporação (Disrio Federal, Goiás, Tocanns ou Minas Gerais), por meio de

declaração devidamene assinada, com assinaura elerônica qualicada, nos ermos da Lei nº

14.063, de 23 de seembro de 2020, e Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agoso de 2001.

12. VALIDAÇÃO DA AVALIAÇÃO CURRICULAR

12.1 Somene serão validadas e ponuadas a experiência prossional e a avidade na área de

ensino declaradas na cha de inscrição, desde que exercidas após a conclusão do nível superior.

12.2 Somene serão conabilizados, para ns de ponuação, no máximo, 2.920 (dois mil,

novecenos e vine) dias, quando a comprovação do exercício de avidade prossional or eia

por meio de Careira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), presação de serviço por meio de

Recibo de Pagameno Auônomo (RPA) e na presação de serviço como empresário individual e

presação de serviços em órgãos/insuições públicas.

12.2.1 A experiência prossional será conabilizada em dias, ulizando-se 03 (rês) casas

decimais.

12.3 A ponuação reerene à avidade prossional e de ensino, no meio civil, será de 0,006 para

cada dia rabalhado.

12.4 A ponuação reerene à avidade prossional e de ensino, no meio miliar, será de 0,007

para cada dia rabalhado.

12.5 Para ns de ponuação de experiência prossional, no que se reere ao Magisério, somene

serão aceios os períodos em que houve a auação docene relacionada à área écnica/ graduação

à qual concorre.

12.6 Para ns de comprovação de experiência prossional, não serão considerados períodos de

rabalhos sobreposos, mesmo em insuições/órgãos dierenes, inclusive para a avidade

exercida no Magisério e/ou como prossionais de saúde.

12.7 A comprovação do exercício da avidade prossional, as avidades na área de ensino, os

tulos, os cursos, odos somene serão validados e receberão ponuação se possuírem relação

direa com a graduação para a qual o(a) candidao(a) esá concorrendo e deverão de consar na

Ficha de inscrição.

12.8 Para as áreas em que a graduação e a pós-graduação são exigidas como Habiliação Mínima

Exigida, conorme o Anexo N, serão validadas e ponuadas a comprovação do exercício da

avidade prossional, as avidades na área de ensino e os cursos, desde que enham relação

direa com a especialidade e com a respecva ormação.
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12.9 A comprovação do exercício de avidade prossional, inclusive daquela exercida na área de

ensino, deverá ser eia por uma das quaro maneiras relacionadas a seguir: mediane

apresenação de Careira de Trabalho e Previdência Social; presação de serviço por meio de RPA;

na presação de serviço como empresário individual e presação de serviços em

órgãos/insuições públicas.

12.10 Caso o(a) candidao(a) enha experiência prossional desenvolvida na mesma

empresa/insuição/órgão público em períodos diversos/alernados, deverá cadasrar

individualmene/separadamene cada período na Ficha de Inscrição, inormando dealhadamene

as unções exercidas, bem como a daa de início e m.

12.11 Na apresenação da Careira de Trabalho e Previdência Social (CTPS):

12.11.1 A comprovação de avidade exercida na área de ensino ou exercício de avidade

prossional, mediane apresenação da CTPS (Física/digial), deverá aender às exigências abaixo

relacionadas:

12.11.2 Apresenação da Careira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, conendo a página de

idencação do rabalhador, a página em que conse o regisro do empregador que inorme o

período (com início e m), discriminando o empo de serviço e o cargo/ocupações

desempenhadas, bem como a Razão Social e o número CNPJ, no caso de Pessoa Jurídica, ou o

nome compleo e o número do CPF da Pessoa Física para a qual que desenvolveu a avidade.

12.11.2.1 Caso na CTPS não eseja especicado o cargo/ocupação desenvolvidos pelo(a)

candidao(a) que enham relação com a graduação à qual concorre, az-se necessário,

concomianemene, apresenar declaração do empregador relacionando as avidades

desempenhadas pelo(a) candidao(a), exclusivamene na especialidade a que esver

concorrendo, com reprodução/cópia auencada em carório e declaração com rma reconhecida

em carório.

12.11.3 Quando se raar de comprovação de experiência prossional, por meio da CTPS, ambém

será obrigaória a apresenação do exrao de conribuições emido pelo Insuo Nacional de

Seguro Social (INSS), onde conse o período rabalhado e a Pessoa Jurídica/Física cadasrada na

Ficha de Inscrição, que conenha QR Code e/ou código de vericação/validação.

12.11.4 Somene serão aceios exraos emidos pelo INSS que conenham QR Code e/ou código

de vericação/validação.

12.11.5 Caso se aça necessária a apresenação da declaração ciada no iem 12.11.2.1 (quando o

cargo/ocupação consane na CTPS não especicar a avidade desenvolvida), é obrigaório
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inormar a Razão Social e o número CNPJ, no caso de Pessoa Jurídica, ou o nome compleo e o

número do CPF da Pessoa Física que desenvolveu a avidade, bem como o código de ocupação

previso na CBO (Classicação Brasileira de Ocupações), relacionando as avidades

desempenhadas pelo(a) candidao(a), exclusivamene na especialidade para que esver

concorrendo, para ns de ponuação, bem como o período, com reprodução/cópia auencada

em carório.

12.11.6 Caso a CTPS não conenha a anoação reerene ao m do vínculo empregatcio da

experiência prossional cadasrada, az-se necessária a declaração do empregador inormando o

período rabalhado, com reconhecimeno de rma em carório.

12.11.7 Na cópia da CTPS deverá consar obrigaoriamene a idencação do rabalhador, com

oo e qualquer oura página que auxilie a avaliação.

12.11.8 Somene serão aceias as declarações emidas pelo seor de Recursos Humanos do órgão

ou seor equivalene.

12.11.9 Quando não exisr seor de Recursos Humanos ou equivalene, serão aceias declarações

emidas pelo(a) conador(a), desde que no documeno venha idencado o nome compleo do

(a) prossional, nº do Cadasro Nacional de Pessoa Física e o seu respecvo regisro juno ao

órgão de classe.

12.11.10 Se car comprovada a exisência de seor de Recursos Humanos ou equivalene, as

declarações emidas por conadores, conorme previso no iem 12.11.9 serão desvalidadas,

acarreando, ainda, a perda da ponuação.

12.11.11 Na ala da Careira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, poderá ser apresenado o

Exrao do FGTS (Fundo de Garana por Tempo de Serviço), consando o nome da empresa,

acompanhado da declaração do empregador relacionando as avidades desempenhadas pelo(a)

candidao(a), bem como o período exclusivamene na especialidade a que esver concorrendo,

para ns de ponuação.

12.11.12 Se o(a) candidao(a) não apresenar oda a documenação necessária à comprovação da

experiência prossional, na daa/hora e no local previso no chamameno, não receberá a

ponuação.

12.11.13 Se o(a) candidao(a) vier a apresenar algum dos documenos relacionados nese iem e

seus subiens em orma de recurso e/ou requerimeno, eses não serão validados para ns de

ponuação pela Comissão de Seleção Especial, a m de não erir o Princípio da Isonomia, em

relação aos(às) demais candidaos(as) que apresenaram denro do prazo.
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12.12 Na presação de serviço por meio de Recibo de Pagameno Auônomo (RPA)

12.12.1 Mediane apresenação de reprodução/cópia de Recibo de Pagameno Auônomo (RPA)

sendo obrigaórios, o primeiro e o úlmo recibos do período rabalhado acompanhados da

declaração do conraane/beneciário em que se inorme a Razão Social e o número CNPJ, no

caso de Pessoa Jurídica, ou o nome compleo e o número do CPF da Pessoa Física para a qual

desenvolveu a avidade, bem como o período (com início e m, se or o caso), a espécie do

serviço presado e a descrição das avidades, exclusivamene na especialidade para que esver

concorrendo, para ns de ponuação. Também se az obrigaória a apresenação da cerdão

emida pelo Insuo Nacional de Seguro Social – INSS, com a indicação da prossão,

acompanhada do exrao de conribuições previdenciárias, exclusivamene na especialidade a que

esver concorrendo, com irma reconhecida em carório somene para a declaração.

12.12.2 Somene serão aceias cerdões emidas pelo INSS que conenham QR Code e/ou código

de vericação/validação.

12.12.3 Somene serão aceias as declarações emidas pelo seor de Recursos Humanos do órgão

ou seor equivalene.

12.12.3.1 Quando não exisr seor de Recursos Humanos ou equivalene, serão aceias

declarações emidas pelo(a) conador(a), desde que no documeno venha idencado o nome

compleo do (a) prossional, nº do Cadasro Nacional de Pessoa Física e o seu respecvo regisro

juno ao órgão de classe.

12.12.3.2 Se car comprovada a exisência de seor de Recursos Humanos ou equivalene, as

declarações emidas por conadores, conorme previso no iem 12.12.3.1 serão desvalidadas,

acarreando, ainda, a perda da ponuação.

12.12.4 Se o(a) candidao(a) não apresenar oda a documenação necessária à comprovação da

experiência prossional, na daa/hora e no local previso no chamameno, não receberá a

ponuação.

12.12.5 Se o(a) candidao(a) vier a apresenar algum dos documenos relacionados nese iem e

seus subiens em orma de recurso e/ou requerimeno, não serão validados para ns de

ponuação pela Comissão de Seleção Especial, a m de não erir o Princípio da Isonomia, em

relação aos(às) demais candidaos(as) que apresenaram denro do prazo.

12.13. Na presação de serviços como empresário individual, Micro e Pequeno Empreendedor

Individual – MEI e Empresa Individual de Responsabilidade Limiada – EIRELI e/ou SLU

(Sociedade Limiada Unipessoal) (não pode Sociedade de Empresas)
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12.13.1 Cópia do Cadasro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) em que conse o nome do(a)

candidao(a) como responsável pela empresa, cumulavamene acompanhado do exrao de

conribuições emido pelo Insuo Nacional de Seguro Social (INSS) que conenha QR Code e/ou

código de vericação/validação.

12.13.2 As avidades econômicas principais e/ou secundárias vinculadas ao CNPJ deverão esar

relacionadas com o curso superior da área, se or o caso, ao qual o(a) candidao(a) esá

concorrendo.

12.13.3 Não será aceia comprovação de experiência prossional na qualidade de sócio de

sociedade empresária, inclusive sociedade em coa de parcipação.

12.13.4 Se o(a) candidao(a) não apresenar oda a documenação necessária à comprovação da

experiência prossional na daa/hora e no local previso no chamameno, não receberá a

ponuação.

12.13.5 Se o(a) candidao(a) vier a apresenar algum dos documenos relacionados nese iem e

seus subiens em orma de recurso e/ou requerimeno, não serão validados para ns de

ponuação pela Comissão de Seleção Especial, a m de não erir o Princípio da Isonomia, em

relação aos(às) demais candidaos(as) que apresenaram denro do prazo.

12.14 Em órgão/insuição pública

12.14.1 Documeno ocial emido pelos Poderes Legislavo, Execuvo e Judiciário, em papel

mbrado, com carimbo do órgão expedidor, daado e assinado pelo respecvo órgão de gerência

de pessoas, que inorme o período, com daa complea de início e m, se or o caso, com a

descrição dealhada das avidades desenvolvidas, exclusivamene na especialidade a que esver

concorrendo, para ns de ponuação.

12.14.2 Caso o documeno previso no subiem 12.14.1 não especique a avidade desenvolvida

nem o período, az-se necessário apresenar, simulaneamene, declaração do empregador,

relacionando as avidades desempenhadas pelo(a) candidao(a), bem como o período.

12.14.3 Somene serão aceias as declarações emidas pelo seor de Recursos Humanos do

órgão, ou equivalene.

12.14.4 Em caso de candidao(a) miliar da ava, a declaração previsa no subiem 12.14.2 deverá

ser assinada pelo Comandane, Chee, Chee Do Esado-Maior, Chee De Gabinee, Direor, ou

Subdireor da Organização Miliar na qual serve.
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12.14.5 Em caso de candidao(a) miliar da reserva não-remunerada, a declaração previsa no

iem acima esá dispensada, desde que as inormações previsas nas Folhas de Alerações

descrevam de maneira pormenorizada a comprovação da experiência prossional.

12.14.5.1 Caso as Folhas de Alerações não descrevam de maneira pormenorizada a experiência

prossional do(a) candidao(a) miliar da Reserva Não-Remunerada, a apresenação da

declaração previsa no subiem 12.14.2 se az necessária, para ns de ponuação.

12.14.6 Os candidaos da área de saúde do meio civil ambém poderão comprovar a experiência

prossional apresenando o hisórico de vínculo exraído do Cadasro Nacional de

Esabelecimenos de Saúde (CNES), disponível no sío htp://cnes.daasus.gov.br/, se or o caso,

desde que as inormações cadasradas na Ficha de Inscrição sejam compatveis com os dados

ociais do Minisério da Saúde, responsável pelo cadasro.

12.14.7 Se o(a) candidao(a) não apresenar oda a documenação necessária à comprovação da

experiência prossional, na daa/hora e no local previso no chamameno, não receberá a

ponuação.

12.14.8 Se o(a) candidao(a) vier a apresenar algum dos documenos relacionados nese iem e

seus subiens em orma de recurso e/ou requerimeno, eses não serão validados para ns de

ponuação pela Comissão de Seleção Especial, a m de não erir o Princípio da Isonomia, em

relação aos(às) demais candidaos(as) que apresenaram denro do prazo.

12.14.9 Quando se zer necessária a apresenação das declarações previsas nos iens 12.11.2.1,

12.11.11, 12.12.1 e 12.14.2, o(a) candidao(a) deverá apresenar uma declaração para cada

período cadasrado, exceo se o documeno dealhar os respecvos períodos separadamene.

12.14.10 Ao inormar a experiência prossional na Ficha de Inscrição, o(a) candidao(a) deverá

cadasrar a Razão Social e o número CNPJ, no caso de Pessoa Jurídica, e o nome compleo e o

número do CPF da Pessoa Física que desenvolveu a avidade.

12.14.11Não será considerada para ns de ponuação, em hipóese nenhuma, a experiência com

o rabalho volunário, eságio, monioria ou bolsa de esudo (exceo para residenes) e/ou

pesquisa.

12.14.12 Cursos realizados no exerior deverão er a validação do órgão de classe ao qual o(a)

candidao(a) esá vinculado, se or o caso, sendo que pós-graduações Sricu Sensu deverão ser

reconhecidas por insuições de ensino nacionais (Lei nº 9.394, de 1996) para poderem ponuar.
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12.14.13 Os currículos enregues à Comissão de Seleção Especial (CSE) serão avaliados por uma

equipe composa por miliares especializados, conorme as áreas de ineresse consanes dese

Aviso.

ATENÇÃO: o resulado das evenuais perdas de ponuação da Avaliação Curricular esará

disponível no sío www.11rm.eb.mil.br, por meio do link de acesso da inscrição, no período

desnado à inerposição de recursos.

12.15 PARA OS CANDIDATOS DA ÁREA DE DIREITO

12.15.1 Para os(as) candidaos(as) que concorrem a cargos que exigem qualicação prossional

regulamenada por lei, é obrigaório o regisro no respecvo conselho, exceo para a área de

Direio para ns de incorporação.

12.15.2 Para ns de ponuação na área de Direio, o candidao poderá comprovar o regisro na

OAB e o empo de avidade jurídica conorme descrio abaixo:

12.15.3 Poderá ser ponuado o Regisro/Inscrição de Advogado na OAB, sendo compuada apenas

1 (uma) inscrição;

12.15.4 Não será compuado o regisro obdo como esagiário;

12.15.5 Em caso de apresenação de regisro prossional juno à Ordem dos Advogados do Brasil,

para ns de ponuação, será obrigaória a comprovação de regularidade juno ao órgão, que

poderá ser eia por meio de declaração devidamene assinada com assinaura elerônica

qualicada, nos ermos da Lei nº 14.063, de 23 de seembro de 2020, e Medida Provisória nº

2.200-2, de 24 de agoso de 2001.

12.15.6 Para ns de ponuação de experiência prossional para o(a) candidao(a) da área de

Direio, o prossional poderá comprovar o empo de avidade jurídica conorme descrio abaixo:

12.15.7 O eevo exercício da advocacia será comprovado mediane a parcipação anual mínima

em 5 (cinco) aos privavos de advogado, nos ermos do ar. 1º da Lei nº 8.906/1994 e do ar. 5º

do Regulameno Geral do Esauo da Advocacia e da OAB, pracados em causas ou quesões

disnas, ao longo de cada ano do período a ser comprovado, sendo cada processo considerado

uma única vez para ns de cômpuo.

12.15.8 A comprovação deverá ser realizada mediane cerdões de ineiro eor expedidas por

Tribunais, Varas, Carórios ou Secrearias Judiciais compeenes, ou mediane cópias auencadas

de aos privavos de advogado, devendo os documenos coner, obrigaoriamene, a idencação

do processo ou procedimeno, a especicação individualizada do ao privavo pracado pelo

candidao, a daa de sua realização.
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12.15.9 Não serão aceias cerdões genéricas, meramene declaraórias, que indiquem

exclusivamene o cadasro, procuração, subsabelecimeno ou vinculação do advogado ao

processo, nem documenos que não permiam vericar objevamene a eeva realização de ao

privavo de advocacia pelo candidao.

12.15.10 Excepcionalmene, será permido ponuar com a Advocacia pro bono, mediane

apresenação de declaração que cerque o ao, devidamene assinada pelo represenane da

insuição na qual ou em avor de quem o serviço oi presado, com reprodução/cópia

auencada em carório;

12.15.11 não será ponuado o Regisro que oi cancelado, nos ermos do argo 11 da Lei nº

8.906/94.

13. ETAPA III

13.1 Inspeção de Saúde (IS)

13.2 A m de se eviarem gasos desnecessários, a orienação do Comando da 11ª Região Miliar

é que o(a) candidao(a) só deve providenciar os exames exigidos na Eapa III após o chamameno

para a Inspeção de Saúde.

13.2.1 Serão chamados para a Eapa III e prosseguirão no processo selevo os(as) candidaos(as)

de maior ponuação na Validação da Avaliação Curricular (Eapa II).

13.2.2 Apresenar o CNIS (Cadasro Nacional de Inormações Sociais) ao perio, para avaliação do

hisórico laboral:

13.3 A Inspeção de Saúde (IS) será realizada em locais, daas e horários conorme divulgação a ser

veiculada no sío da 11ª Região Miliar.

13.3.1 Via de regra, os(as) candidaos(as) realizarão a Inspeção de Saúde (IS) nas guarnições para

onde se inscreveram, salvo nos casos previsos nese Aviso de Convocação e/ou se a

Adminisração Miliar emir ordem em conrário.

13.4 O(A) candidao(a) deverá comparecer ao local rajando roupa de banho por baixo (sunga ou

biquíni), a m de permir a adequada Inspeção de Saúde.

13.5 Os exames e laudos médicos apresenados deverão coner, obrigaoriamene, o nome

compleo do(a) candidao(a), acompanhado do número do CPF ou do documeno de idendade

(RG), com o objevo de assegurar a correa idencação e a vinculação dos documenos à

inscrição no cerame. Os(as) candidaos(as) selecionados para a Eapa III deverão apresenar os

resulados dos exames originais e cópias, com laudo, relacionados a seguir, cuja realização será de
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sua responsabilidade e ônus, odos daados de, no máximo, 01 (um) mês de anecedência do dia

previso para a Inspeção de Saúde:

13.6 Exames de Sangue:

13.6.1 hemograma Compleo;

13.6.2 pagem Sanguínea e Faor Rh;

13.6.3 coagulograma Compleo;

13.6.4 coleserol Toal e Frações;

13.6.5 riglicerídeos;

13.6.6 glicemia em jejum

13.6.7 glicemia de 2 horas (pós prandial);

13.6.8 Uréia e Creanina;

13.6.9 TGO e TGP;

13.6.10 Antgeno Prosáco Especíco – PSA (apenas para candidaos do sexo masculino);

13.6.11 ese de gravidez B-HCG sanguíneo (apenas para candidaas do sexo eminino);

13.6.12 sorologia para sílis: VDRL;

13.6.13 sorologia para Doença de Chagas (IGG e IGM);

13.6.14 sorologia para hepae B (HbsAg e An-Hbc: IgG e IgM);

13.6.15 sorologia para hepae C;

13.6.16 sorologia para HIV;

13.7 sumário de Urina;

13.8 parasiológico de ezes;

13.9 colpociologia oncóca (apenas para candidaas do sexo eminino);

Parágrafo único. No caso de impedimeno para ser submeda ao Exame de Colpociologia

oncóca, a candidaa obrigaoriamene deverá apresenar laudo médico especializado de

ginecologisa, que arme a condição de virgem e relae a saúde sica após a realização de exame.

13.10 laudo de exame ofalmológico, com acuidade visual, undoscopia, onomeria (medida de

pressão ocular) e avaliação cromáca, devendo consar, no caso de paologia ofalmológica, a

receia médica e a prescrição de correção;

13.11 audiomeria com laudo;

13.12 eleroencealograma com laudo;

13.13 ese ergomérico com laudo;

13.14 Exames de imagem:
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13.14.1 ecocardiograma com Doppler colorido com laudo;

13.14.2 ressonância nuclear magnéca dos joelhos (bilaeral) com laudo;

13.14.3 radiograa da coluna:

a. radiograa de coluna cervical com laudo e imagem;

b. radiograa da coluna orácica com laudo e imagem;

c. radiograa da coluna lombar com laudo e imagem;

d. As radiograas da coluna deverão obrigaoriamene coner a descrição dos ângulos COBBS E

FERGUSON em caso de desvios da coluna;

13.14.4 radiograa dos campos pleuropulmonares com laudo;

13.14.5 ulrassonograa mamária com laudo, apenas para candidaas do sexo eminino;

13.14.6 radiograa panorâmica das arcadas denárias com laudo e relaório odonológico;

13.14.7 moniorização Ambulaorial da Pressão Arerial (MAPA) com laudo;

13.15 exame de Apdão Psicológica para Manuseio de Armas de Fogo realizado por psicólogos

credenciados pela Polícia Federal, com parecer sobre a saúde menal do(a) candidao(a) em

avidade que envolve o uso de armameno;

13.15.1 a lisa das clínicas/psicólogos credenciados pela Polícia Federal pode ser consulada no

sie www.p.gov.br.

13.16 Por ocasião da Inspeção de Saúde (IS) ou Inspeção de Saúde em Grau de Recurso (ISGR),

poderão ser exigidos exames complemenares, caso necessário, mediane juscava.

13.17 São causas de incapacidade, por movo de saúde, as paologias exisenes previsas no

Decreo nº 703, de 22 de dezembro de 1992, que alera as Insruções Gerais para a Inspeção de

Saúde de Conscrios nas Forças Armadas (IGISC), aprovadas pelo Decreo nº 60.822, de 7 de

junho de 1967, e aleradas pelo Decreo nº 63.078, de 5 de agoso de 1968, e no Anexo XI das

IRPMASEx, aprovadas pela Poraria-DGP/C Ex Nº 461, de 20 de seembro de 2023.

13.18 Ainda será considerado incapaz ao Exame Médico o(a) candidao(a) que apresenar:

13.18.1 Para candidaos do sexo masculino: alura inerior a 1,60 m e para candidaas do sexo

eminino: alura inerior a 1,55 m;

13.18.2 Baixo peso, evidenciado aravés do rasreio pelo Índice de Massa Corpórea (IMC) abaixo

de 18,5, pela OMS;

13.18.3 Obesidade (endógena, secundária ou exógena) conorme criérios abaixo:
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13.18.3.1 Obesidade (endógena, secundária ou exógena), evidenciada aravés do rasreio pelo

Índice de Massa Corpórea (IMC) igual ou superior a 30 pela OMS, associada a abagismo com

disunção na prova de unção pulmonar;

13.18.3.2 Obesidade (endógena, secundária ou exógena), evidenciada aravés do rasreio pelo

Índice de Massa Corpórea (IMC) igual ou superior a 30 pela OMS, associada a alerações

oropédicas consaadas ao exame sico, que cursem com limiação da capacidade uncional

arcular e mobilidade;

13.18.3.3 Obesidade (endógena, secundária ou exógena), evidenciada aravés do rasreio pelo

Índice de Massa Corpórea (IMC) igual ou superior a 30 pela OMS, associada a Apneia do sono. O

risco pode ser predio pela medida da circunerência cervical na alura da carlagem

cricoreoidea, ajusada para aores de risco: hiperensão (somar 4), roncador (somar 3),

suocameno ou ala de ar na maioria das noies (somar 3). A circunerência cervical ajusada >

48cm indica ala probabilidade de SAOS;

13.18.4 Doenças do Meabolismo e Sisema Endócrino:

13.18.4.1 Diabees Insipidus;

13.18.4.2 Pré-diabees ou Resisência à Insulina;

13.18.4.3 Hiperreoidismo;

13.18.4.4 Hiporeoidismo rebelde ao raameno;

13.18.4.5 Erros Inaos ao Meabolismo;

13.18.4.6 Síndrome Meabólica, conorme criérios da Inernatonal Federaton of Diabees (IDF):

presença de Obesidade caracerizada pela menção da circunerência abdominal > 94 cm no

homem e > 80 cm na mulher e mais 2 aores: pressão sanguínea > ou igual a 130/85mmHg ou se

esver ulizando algum medicameno para reduzir a pressão arerial; Triglicerídeos > ou igual a

150mg/dl; HDL < 40mg/dl em homens e < 50mg/dl na mulher; Glicemia > ou igual 100 mg/dl ou

DM diagnoscada;

13.18.5 Doenças do Sisema Hemaopoiéco: Hemoglobinopaa, Hemoglobina menor ou igual a

12g/dl, Hemolia, Púrpura e ouros Disúrbios da Coagulação Sanguínea;

13.18.6 Doenças Genécas: qualquer Síndrome Genéca;

13.18.7 Doenças Psiquiáricas: Transornos Depressivos Recorrenes; Transornos de Adapação;

Transorno Aevo Bipolar; Esquizorenia;
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13.18.8 Doenças Neurológicas: Epilepsias em uso de medicação (em vigência de raameno);

Disúrbios da Fala (aasia, disarria, anarria); Paralisia Facial, quando persisene e incompatvel

com a unção miliar;

13.18.9 Doenças do Aparelho Visual: Ceraocone; Esrabismo com desvio superior a 10º; Caaraa;

Glaucoma; Disúrbios de Reração: Miopia Acenuada (acima de 6 graus), Asgmasmo

Acenuado (acima de 3 graus), Hipermeropia (acima de 6 graus), Associação enre esas

condições;

13.18.10 Doenças do Aparelho Audivo: Audiomeria: audibilidade inerior a 35 dB (decibéis) em

um ou ambos os ouvidos, separadamene, nas requências que variam de 250 a 6000Hz; e

13.18.11 Doenças do Aparelho Circulaório:

13.18.11.1 Hipercoleserolemia Familiar: condição genéca caracerizada por níveis muio

elevados de LDL-C. Indivíduos adulos com valores de Coleserol Toal (CT) >= 310mg/dL;

13.18.11.2 Níveis classicados como alo ou muio alo de CT, LDL-C, TG e Coleserol não-HDL: CT

maior ou igual a 240mg/dL e/ou LDL-C maior ou igual a 160mg/dL e/ou TG maior ou igual a

200mg/dL e/ou Coleserol não-HDL maior ou igual a 160mg/dL; e

13.18.11.3 Esracação de risco cardiovascular inermediário a alo ou muio alo, conorme

Escore de Risco Global (ERG) de Framingham, descrios abaixo:

– Risco Muio Alo: indivíduos que apresenam doença aeroscleróca signicava (>50% de

obsrução), com ou sem sinomas clínicos, em erriório: coronário, cerebrovascular ou vascular

periérico;

– Risco Alo: ERG>20% em homens ou > 10% em mulheres ou Aerosclerose subclínica

documenada aravés de exames ou Aneurisma de Aora abdominal ou Doença Renal Crônica. Ou

LDL-c >=190 mg/dL ou Diabees po I ou 2, com LDL-c enre 70 e 189 mg/dL e presença de

Esracadores de Risco (ER*) ou Doença Aeroscleróca Subclínica (DASC**); e

13.18.11.4 Idade ≥ 48 anos no homem e ≥ 54 anos na mulher; empo de diagnósco do diabees

> 10 anos; hisórico amiliar de parene de primeiro grau com DCV premaura (< 55 anos para

homem e < 65 anos para mulher); abagismo (pelo menos um cigarro no úlmo mês);

hiperensão arerial sisêmica; síndrome meabólica (SM); presença de albuminúria > 30 mg/g de

creanina e/ou renopaa; axa de lração glomerular < 60 mL/min.

13.18.11.5 Ulrassonograa de caródas com presença de placa > 1,5 mm; ITB < 0,9; escore de

cálcio coronário > 10 unidades Agason; presença de placas aerosclerócas na angioomograa

(Avs Convc SvTT nº 04-SSMR/11, de 3 JULHO 26 – Seleção de OTT 2026/2027..…………………Pág 35/89)

✓ LESS.IO — Plataforma de estudo inteligente para concursos públicos · lessio.org

https://lessio.org


pcimarkpci MDAwMDowMDAwOjAwMDA6MDAwMDowMDAwOmZmZmY6ODliODo0ZGM2:VHVlLCAwNyBKdWwgMjAyNiAwMzowMDowNiAtMDMwMA==

www.pciconcursos.com.br

de coronárias; LDL-c enre 70 e 189 mg/dL, com escore de risco global do sexo masculino > 20% e

> 10% para o sexo eminino.

– Risco Inermediário: ERG enre 5 e 20% no sexo masculino e enre 5 e 10% no sexo eminino.

Poradores de Diabees Mellius (DM) sem criérios de DASC ou a presença dos ER.

13.18.11.6 Embolias; Tromboses; Síndrome Pós-Covid;

13.19 Doenças do Aparelho Digesvo: Colelitase; Doenças de Crohn; Reocolie Ulcerava;

Diverculie; Hepaopaas Avas ou Crônicas; Hepaopaas que cursem com Provas de Função

Hepáca aleradas;

13.20 Doenças do Aparelho Gênio-Urinário: Síndrome Neríca Aguda;

13.21 Doenças da Pele: Varizes Exensas; Hanseníase; Doenças desencadeadas ou agravadas pela

exposição à luz solar;

13.22 Doenças do Sisema Oseomuscular e Tecido Conjunvo:

13.22.1 Lesões Oseoarculares como Condromalácia ou Condropaa em um ou ambos os

joelhos, com aleração no exame sico e/ou limiação uncional;

13.22.2 Roura aual Complea ou Incomplea de qualquer dos ligamenos do Joelho ou

Esrameno dos mesmos; ou roura prévia Complea ou Incomplea de qualquer dos ligamenos

do Joelho com aleração no exame sico e/ou limiação uncional;

13.22.3 Presença de Ciso Poplíeo ou ciso de Backer volumoso, roo, comunicane, ou associado

a limiação uncional;

13.22.4 Gonarrose; Genovalgo com aleração de marcha, alerações uncionais ou sobrecarga

arcular; Genovaro com aleração de marcha, alerações uncionais ou sobrecarga arcular; pés

planos;

13.22.5 Roura Aual ou Prévia, Complea ou Incomplea de qualquer dos Meniscos;

13.22.6 Meniscose;

13.22.7 Encondroma e Oseocondroma;

13.23 Fibromialgia;

13.23.1 Malormação arcular, ransornos uncionais da paela e/ ou esruuras adjacenes;

13.23.2 Luxação recidivane de ombro (unilaeral ou bilaeral), ou ouras lesões na arculação do

ombro (unilaeral ou bilaeral) que cursem com aleração no exame sico e/ou limiação uncio-

nal;

13.23.3 Discopaa, Prousão Discal; Hipoplasia de Disco; Hérnia de Disco; Degeneração de Esru-

ura Verebral qualquer que seja;
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13.23.4 Presença de sinais de Arrose; Uncoarrose; Oseoose; Sinais de Redução do Espaço Dis-

cal; Anerolisese; Rerolisese; Deslizameno laeral de vérebra; Espondilólise; Espondilolisese;

Anquilose; Malormações ósseas e oseoarculares;

13.24 Frauras;

13.25 E quaisquer paologias que sejam consideradas pela perícia médica miliar,

emporariamene (pós-operaórios, rauras, doenças agudas, puerpério, enre ouras), ou

denivamene, incompatveis com o Serviço Miliar e/ou com o desempenho das unções

miliares.

13.25.1 Caso considere necessário, por ocasião da IS, o(a) candidao(a) poderá,

esponaneamene, apresenar radiograas/exames/laudos diversos dos lisados no iem 13.6 e

13.14 seus subiens, não obendo nenhum po de vanagem em decorrência da reerida

apresenação e permanecendo obrigado (a) a apresenar odos os exames lisados nese Aviso de

Convocação.

13.26 O(A) candidao(a) que não apresenar odos os exames médicos complemenares exigidos,

aé a daa xada pela CSE, para a Inspeção de Saúde, será considerado(a) eliminado(a) do

processo selevo. Considera-se “daa xada pela CSE” o dia e a hora que será disponibilizado

aravés do sie da Região Miliar, em Comunicado e Convocações (Chamada para a inspeção de

saúde).

13.27Na ausência das cópias dos exames e cópias dos laudos exigidos para a inspeção de saúde,

os originais poderão car redos;

13.28 A exisência de auagem no corpo do(a) candidao(a) que aça alusão a ideologia errorisa

ou exremisa (conrária às insuições democrácas) à violência, à criminalidade, a ideia ou a ao

libidinoso, à discriminação ou a preconceio de raça, credo, sexo ou origem ou, ainda, a ideia ou a

ao oensivo às Forças Armadas, congura-se movo para eliminação do(a) candidao(a) ao

Serviço Miliar Temporário.

13.29 Mulheres gesanes não podem ser incorporadas ao Eságio de Serviço Técnico (EST),

devido às avidades miliares a serem desenvolvidas, observando-se que:

13.29.1 No caso de novas convocações, denro do prazo de validade do mesmo cerame, a

candidaa gesane preerida, cessado o impedimeno causado pela gravidez, erá seu direio

resguardado de adiameno do exame aé a úlma convocação do processo selevo subsequene.
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13.29.2 A candidaa preerida no processo selevo ao qual se inscreveu, pode reornar ao

processo selevo imediaamene subsequene, desde que cessada a condição impediva à sua

incorporação. Para isso:

13.29.2.1 A candidaa preerida será auomacamene inscria pela Comissão de Seleção Especial

no processo selevo imediaamene subsequene, para a mesma área e guarnição aneriormene

pleieadas. Será de sua ineira responsabilidade acompanhar as publicações reerenes ao

resulado dessa inscrição, divulgadas no sío elerônico da 11ª Região Miliar:

www.11rm.eb.mil.br. Não será exigido o pagameno de nova axa de inscrição, caso haja, nem a

submissão a nova avaliação curricular/ese de conhecimenos; e

13.29.2.2 A candidaa concorrerá em igual condição aos demais candidaos do processo selevo

subsequene, sendo obrigaória a realização de IS e EAF, observados odos os requisios para

incorporação.

13.30 Os candidaos(as) do serviço avo do Exércio Brasileiro concorrerão em igualdade de

condições com os demais parcipanes do processo selevo. A realização da IS é obrigaória, não

sendo a Aa de Inspeção de Saúde considerada para ese m. Os miliares do serviço avo devem

apresenar os exames exigidos na Eapa III, conorme os demais candidaos.

13.31 O(A) candidao(a) será considerado(a) desisene e eliminado da seleção se, mesmo por

movo de orça maior:

13.31.1 Falar à Inspeção de Saúde (IS) ou à Inspeção de Saúde em Grau de Recurso (ISGR);

13.31.2 Deixar de apresenar pare e/ou os laudos e exames médicos complemenares exigidos,

aé a daa xada pela CSE, para a Inspeção de Saúde (IS) ou para a Inspeção de Saúde em Grau de

Recurso (ISGR); ou

13.31.3 Não concluir a Inspeção de Saúde (IS) ou a Inspeção de Saúde em Grau de Recurso (ISGR).

13.32 A Inspeção de Saúde possui caráer eliminaório.

13.33 O(A) candidao(a), anes da sua incorporação, no período desnado às medidas

adminisravas, será submedo a uma enrevisa e uma visia médica na Organização Miliar da

primeira ase, do respecvo eságio. No caso de deecção de alguma aleração clínica que

compromea a incorporação, o(a) candidao(a) poderá ser encaminhado(a) para Inspeção de

Saúde em Grau de Recurso, por soliciação da Adminisração Miliar, visando à racação ou

recação do parecer aneriormene emido e demais providências decorrenes. A adminisração

poderá reconsiderar as inspeções de saúde conorme o Ar 29 das IRPMASEx.
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13.34 A perícia não poderá ser lmada ou gravada pelo periciando sem prévia anuência das

pares, conorme Processo-consula CFM nº15/2021-Parecer CFM Nº11/2021 de 05 de ouubro

de 2021, devendo, pois, conar com a concordância do médico, conorme Despacho SEJUR/CFM

Nº 386/2016, de 11 de junho de 2016.

13.35 O(a) candidao(a) que lmar ou gravar a perícia médica sem anuência do médico, será

eliminado(a) do processo selevo.

14. ETAPA IV

14.1 Exame de Apdão Física (EAF)

14.2 Serão chamados para a Eapa IV e prosseguirão no processo selevo os(as) candidaos(as) de

maior ponuação na Validação da Avaliação Curricular (Eapa II) que oram considerados(as)

apos(as) na Inspeção de Saúde (Eapa III), conorme a necessidade da 11ª Região Miliar.

14.3 O(A) candidao(a) deverá comparecer em daa, local e horário a serem divulgados no sío da

11ª Região Miliar, rajando calça, camisa com manga e calçados echados e, ainda, porar roupa

apropriada para a práca de avidade sica.

ATENÇÃO: anes da execução das avidades, o(a) candidao(a) será conduzido(a) ao vesário para

que possa se rocar.

14.4 O Exame de Apdão Física possui caráer eliminaório, consuindo-se em mera avaliação

das condições mínimas de higidez sica dos(as) candidaos(as).

14.4.1 Caso o(a) candidao(a) logre êxio em odas as eapas do processo selevo e seja,

poseriormene, convocado(a) para incorporação realizará semanalmene o Treinameno Físico

Miliar (TFM), sendo-lhe exigido padrão de apdão sica superior, de acordo com a legislação em

vigor do Comando do Exércio, que regula os Teses de Avaliação Física (TAF), realizados rês vezes

ao ano, com índices que podem variar de acordo com a idade do miliar, por exemplo:

Segmeno Corrida Abdominal Flexão de braços Flexão na barra

Masculino 2300 a 3200 35 a 74 18 a 39 3 a 12

Feminino 1750 a 2600 27 a 67 13 a 35 -

14.4.2 Ressala-se que, após a incorporação para fins de permanência no serviço avo, o

exercício de flexão de braços para o segmeno feminino será realizado sem apoio, conforme

previso na regulamenação vigene.
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14.4.3 A suciência nos Teses de Avaliação Física (TAF), realizados ao longo do ano, consui

condição indispensável para a avaliação dos miliares, bem como para o deerimeno das

prorrogações sucessivas.

14.5 O esado de gravidez deverá ser, obrigaoriamene, comunicado pela candidaa ao Chee da

Comissão de Aplicação do Exame de Apdão Física. Problemas decorrenes da não comunicação

serão da responsabilidade exclusiva da candidaa.

14.6 Não haverá 2ª Chamada para o Exame de Apdão Física (EAF).

14.7 O EAF será gravado e o respecvo regisro será conservado aé 01 (um) ano após o nal do

cerame.

14.8 Durane a realização do Exame de Apdão Física (EAF), o(a) candidao(a) erá direio a aé

duas enavas para a execução de cada uma das areas previsas, sendo a segunda enava

considerada em grau de recurso.

14.9 Para as areas de exão de braços e abdominal, caso o(a) candidao(a) não alcance o índice

mínimo exigido na primeira enava, poderá realizar a segunda enava, após inervalo mínimo

de 01 (uma) hora de descanso.

14.10 Para a area de corrida de 12 (doze) minuos, caso o(a) candidao(a) não alcance o índice

mínimo exigido na primeira enava, poderá realizar a segunda enava, a ser realizada em dia

úl poserior, em daa denida pela Comissão de Aplicação do Exame de Apdão Física.

14.11 No sío da 11ª Região Miliar, enconram-se vídeos apresenando a correa execução de

cada exercício sico exigido no processo de seleção.

14.12 A apdão sica será expressa pelo conceio Apo ou Inapo, conorme as condições de

execução e os índices mínimos discriminados.

14.13 Aos(Às) candidaos(as) que já perençam ao serviço avo do Exércio basará a

comprovação do conceio mínimo “B” no úlmo TAF, desde que eevamene realizado pelo(a)

candidao(a) há menos de 90 (novena) dias da daa previsa para a realização do EAF.

14.13.1 Não será aceia a comprovação de conceio obdo por meio de repeção do resulado do

TAF anerior, previsa no caso de incapacidade sica emporária do miliar.

14.13.2 A comprovação mencionada no iem 14.13 dar-se-á mediane DIEx do Comandane da

OM, endereçado ao Chee do Esado-Maior da 11ª Região Miliar encaminhando cópia auênca

da olha do Bolem Inerno (BI) no qual oi publicado o reerido conceio e deverá ser enregue,

pessoalmene, pelo(a) candidao(a) na CSE, em daa/hora previsa para a realização do EAF.
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14.14 Caso o(a) candidao(a) miliar não aenda ao exigido nos subiens 14.13.1 e 14.13.2, será

submedo(a) às mesmas areas, na mesma daa, que os(as) demais candidaos(as), na daa/hora

previsa para a realização do EAF.

14.15 As areas esabelecidas para o EAF são realizadas pelo(a) candidao(a) com raje esporvo,

em movimenos sequenciais padronizados, de orma contnua e execução segundo a legislação

em vigor no Comando do Exércio.

14.16 Os miliares da Força Aérea, Marinha do Brasil e Forças Auxiliares realizarão o EAF

normalmene com os candidaos civis.

14.17 Flexão de braços sobre o solo, sem limie de empo

14.17.1 Para candidaos do sexo masculino:

14.17.1.1 posição inicial: o candidao deverá omar a posição com apoio de rene sobre o solo,

braços e pernas esendidos; e

14.17.1.2 execução: o candidao deverá realizar sucessivas exões de braço, sem qualquer

inerrupção, no seu rimo próprio, reornando à posição inicial, sem que o ronco e os joelhos

oquem no solo, devendo a linha dos coovelos ulrapassar o plano superior das cosas.

14.17.2 Para candidaas do sexo eminino:

14.17.2.1 Posição inicial: a candidaa deverá omar a posição com apoio de rene sobre o solo,

ulizando-se das mãos e dos joelhos, manendo os coovelos esendidos e joelhos unidos; e

14.17.2.2 Execução: a candidaa deverá exionar e esender os coovelos, realizando sucessivas

exões de braço, sem qualquer inerrupção, no seu rimo próprio, reornando à posição inicial,

manendo o apoio dos joelhos no solo, devendo a linha dos coovelos ulrapassar o plano

superior das cosas.

14.18 Abdominal supra, sem limie de empo (para ambos os sexos)

14.18.1 Posição inicial: o(a) candidao(a) deverá omar a posição deiado em decúbio dorsal,

joelhos exionados, pés apoiados no solo, calcanhares próximos aos glúeos, braços cruzados

sobre o peio, de orma que as mãos encosem no ombro oposo (mão esquerda no ombro direio

e vice-versa). O avaliador deverá colocar-se ao lado do avaliado, posicionando os dedos de sua

mão espalmada, perpendicularmene, sob o ronco dese, a uma disância de quaro dedos de

sua axila, angenciando o limie inerior da escápula (omoplaa). Essa posição deverá ser manda

durane oda a realização do exercício.

14.18.2 Execução: o(a) candidao(a) deverá realizar a exão abdominal aé que as escápulas

percam o conao com a mão do avaliador e reornar à posição inicial, quando será compleada
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uma repeção. Cada candidao(a) deverá execuar o número máximo de exões abdominais

sucessivas, no seu rimo próprio, sem inerrupção do movimeno e sem limie de empo, não

podendo rerar os quadris do solo nem ober impulso com os braços ao aasá-los do ronco.

14.19 Corrida livre, no empo de 12 (doze) minuos (para ambos os sexos)

14.19.1 Local: em pisa ou circuio de piso regular e predominanemene plano; e

14.19.2 Execução: parndo da posição inicial de pé, o(a) candidao(a) deverá correr ou andar no

empo de 12 (doze) minuos, podendo haver ou não inerrupções ou modicações do rimo de

corrida, sendo proibido por quem quer que seja e em qualquer momeno da prova acompanhar o

execuane para ajudá-lo(a). Admiem-se evenuais paradas ou a execução de rechos em marcha.

14.20 As areas serão realizadas em 02 (dois) dias consecuvos e na ordem abaixo especicada,

esabelecendo-se os seguines índices mínimos:

Segmeno
1º Dia 2º Dia

Flexão de Braços Abdominal Supra Corrida (12 Minuos)

Masculino 10 (dez) 20 (vine)
1.800 (mil e oiocenos)

meros

Feminino 6 (seis) 14 (quaorze)
1.600 (mil e seiscenos)

meros

15. ETAPA V

15.1 HETEROIDENTIFICAÇÃO COMPLEMENTAR

15.1.1 Disposições Gerais

15.1.2. A auodeclaração como pessoa prea, parda, indígena ou quilombola goza de presunção

relava de veracidade, nos ermos da Lei nº 15.142, de 3 de junho de 2025, e esará sujeia a

vericação especíca, conorme o caso, como condição obrigaória para usuruo das ações

armavas previsas nese edial.

15.1.3. A vericação será realizada de maneira disna conorme a caegoria énico-racial

auodeclarada, observando os seguines procedimenos:

15.2. Candidaos(as) Preos(as) e Pardos(as)

15.2.1. Os(as) candidaos(as) que se auodeclararem preos(as) e pardos(as) no momeno da

inscrição e oparem por concorrer às vagas reservadas serão convocados(as) para procedimeno
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de heeroidencação complemenar, de caráer presencial, a ser realizado por uma Comissão de

Heeroidencação Complemenar (CHC), com a nalidade de conrmar a auodeclaração.

15.2.2. É imprescindível que o(a) candidao(a) acompanhe as aualizações de daas, horários e

locais das avidades por meio do sío elerônico da 11ª Região Miliar.

15.2.3. O(a) candidao(a) deverá comparecer à Heeroidencação Complemenar (HC) em daa,

local e horário a serem divulgados no sío da 11ª Região Miliar, rajando vesmena composa

por calça, camisa manga cura, sem óculos, com cabeça descobera (sem chapéu, boné, urbanes

ou ouros adereços) e com cabelos solos.

15.2.4. A CHC será composa por 5 (cinco) membros ulares e seus respecvos suplenes, cujos

nomes não serão divulgados previamene. Sempre que possível, será observada a diversidade de

raça, gênero e origem regional na composição da comissão.

15.2.5. O procedimeno consisrá na análise enotpica do(a) candidao(a), com base nos criérios

de cor e raça adoados pelo Insuo Brasileiro de Geograa e Esatsca (IBGE), conorme a

legislação vigene, sendo vedada a ulização de elemenos subjevos, ais como ancesralidade,

documenação ou origem amiliar.

Parágrao único. O não enquadrameno do(a) candidao(a) na condição de pessoa prea ou parda

não se congura como ao discriminaório de qualquer naureza, represenando, exclusivamene,

que ese(a) não aendeu aos criérios de cor ou raça esabelecidos pelo IBGE.

15.2.6. O procedimeno de heeroidencação ocorrerá conorme as daas previsas no

Calendário de Evenos, publicado na página da 11ª Região Miliar, conendo as inormações de

daa, horário e local.

15.2.7. O procedimeno será lmado para ns de regisro e análise recursal. A recusa à lmagem

ou à parcipação no procedimeno implicará a eliminação do(a) candidao(a) do processo

selevo.

15.2.8. A CHC deliberará por maioria absolua de voos, emindo aa undamenada. Suas

deliberações erão validade resria ao presene Processo Selevo Simplicado (PSS), não sendo

aplicáveis a ouros cerames.

15.2.9. As deliberações da CHC serão omadas sem a presença do(a) candidao(a), erão caráer

sigiloso e serão consideradas inormações pessoais, com acesso resrio.

15.2.10. Em caso de impedimeno ou suspeição de algum membro da CHC, nos ermos dos ars.

18 a 21 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, ese será subsuído por um suplene.
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15.2.11. O resulado provisório do procedimeno de heeroidencação será publicado na página

da 11ª Região Miliar.

15.2.12 A Comissão Revisora será composa por 3 (rês) membros disnos dos inegranes da

CHC, observando-se, sempre que possível, a diversidade previsa no subiem 15.2.4.

15.2.13. Em suas decisões, a Comissão Revisora deverá considerar a lmagem do procedimeno, a

aa emida pela CHC e o coneúdo do recurso apresenado pelo(a) candidao(a).

15.2.14. Não caberá recurso das decisões da Comissão Revisora, cujo resulado será denivo.

15.2.15. O resulado nal do procedimeno de heeroidencação será publicado no sío

elerônico da 11ª Região Miliar.

15.2.16. O(a) candidao(a) cuja auodeclaração não or conrmada será reclassicado(a) para a

ampla concorrência, salvo se comprovada má-é, hipóese em que será eliminado(a) do cerame.

15.3. Candidaos(as) Indígenas

15.3.1. Os(as) candidaos(as) que se auodeclararem indígenas no ao da inscrição e oparem por

concorrer às vagas reservadas deverão apresenar, obrigaoriamene, na ETAPA II, além da

auodeclaração especíca (conorme modelo consane no Anexo R), os seguines documenos

comprobaórios:

I – documeno de idencação civil do candidao, expedido por órgão público reconhecido na

orma esabelecida na legislação, com indicação de perencimeno énico;

II – documeno de comunidade indígena ou de insuição ou organização represenava do povo

ou grupo indígena que reconheça o perencimeno énico do candidao, assinado por, no mínimo,

rês inegranes indígenas da respecva enia; ou

III – ouros documenos que, na orma esabelecida no edial, esejam apos a conrmar o

perencimeno énico do candidao, ais como:

a) comprovanes de habiação em comunidades indígenas;

b) documenos expedidos por escolas indígenas;

c) documenos expedidos por órgãos de saúde indígena;

d) documenos expedidos pela Fundação Nacional dos Povos Indígenas — Funai ou pelo

Minisério dos Povos Indígenas;

e) documenos expedidos por órgão de assisência social;

) documenos consanes do Cadasro Único para Programas Sociais do Governo Federal –

CadÚnico, insuído pelo ar. 6º-F da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993; e

g) documenos de naureza previdenciária.
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15.3.2. A vericação da condição de perencimeno énico-racial indígena será realizada

exclusivamene por meio de análise documenal, dispensando o comparecimeno presencial para

heeroidencação, salvo previsão expressa, undamenada e excepcional da Comissão

Organizadora.

15.3.3. A alsidade de qualquer inormação ou documeno implicará a eliminação do(a)

candidao(a) do cerame, sem prejuízo das sanções legais cabíveis, garandos o conradiório e a

ampla deesa.

15.3.4. O(a) candidao(a) cuja comprovação documenal não or aceia será reclassicado(a) para

ampla concorrência, salvo se consaada má-é, hipóese em que será eliminado(a) do cerame.

15.4. Candidaos(as) Quilombolas

15.4.1. Os(as) candidaos(as) que se auodeclararem como quilombolas no ao da inscrição e

oparem por concorrer às vagas reservadas deverão apresenar, obrigaoriamene, na ETAPA II,

além da auodeclaração especíca (conorme modelo consane no Anexo S, os seguines

documenos comprobaórios:

I – declaração que comprove o perencimeno énico do candidao, assinada por, no mínimo, rês

lideranças ligadas à associação da comunidade, nos ermos do disposo no ar. 17, parágrao

único, do Decreo nº 4.887, de 20 de novembro de 2003; e

II –cercação expedida pela Fundação Culural Palmares que reconheça ocialmene a

comunidade quilombola à qual o candidao perença, nos ermos do Decreo nº 4.887/2003.

15.4.2. A vericação da condição de perencimeno quilombola será realizada exclusivamene por

meio de análise documenal, sendo o comparecimeno presencial para heeroidencação

aculavo e condicionado à previsão expressa no edial ou à deliberação undamenada da

Comissão Organizadora.

15.4.3. A alsidade de qualquer inormação ou documeno implicará a eliminação do(a)

candidao(a) do cerame, sem prejuízo das sanções legais cabíveis, garandos o conradiório e a

ampla deesa.

15.5. Informações Complemenares

15.5.1. A convocação para os procedimenos de heeroidencação, quando cabíveis, será

divulgada no sío elerônico da 11ª Região Miliar, sendo de ineira responsabilidade do(a)

candidao(a) o acompanhameno dos prazos, daas, horários e locais, conorme deerminações da

Lei nº 15.142/2025.
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15.5.2. Não haverá segunda chamada para comparecimeno à heeroidencação ou enrega de

documenos comprobaórios de perencimeno énico, em observância ao princípio da eciência

adminisrava previso na legislação.

15.5.3. O resulado provisório da vericação será publicado na página da 11ª Região Miliar, com

prazo para inerposição de recurso, quando cabível, conorme previso na legislação.

15.5.4. Os recursos deverão ser apresenados denro do prazo esabelecido, com undamenação

e documenos comprobaórios, sendo as decisões da Comissão Revisora denivas e irrecorríveis,

nos ermos da Lei nº 15.142/2025 e das demais normavas aplicáveis.

15.5.5. A Comissão Organizadora reserva-se o direio de adoar medidas para garanr a

ransparência, lisura e observância dos criérios énico-raciais e socioeconômicos esabelecidos

na legislação vigene.

15.5.6. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora, observando os princípios

consucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eciência, conorme

disposições da Lei nº 15.142/2025.

15.5.7. É de responsabilidade exclusiva do(a) candidao(a) acompanhar odas as eapas e

publicações ociais do cerame, não sendo admidas alegações de desconhecimeno para

juscar prejuízos decorrenes de perdas de prazos ou não comparecimeno.

15.5.8 Em nenhuma hipóese haverá segunda chamada para o procedimeno de

heeroidencação.

15.5.9 O(a) candidao(a) cuja auodeclaração não or conrmada poderá inerpor recurso à

Comissão Revisora no prazo de 2 (dois) dias úeis, conados da publicação do resulado provisório.

As decisões da Comissão Revisora consuirão decisão deniva no âmbio adminisravo.

16. DAS VAGAS RESERVADAS PARA CRITÉRIO ÉTNICO-RACIAL

16.1. Em cumprimeno à Lei nº 15.142, de 3 de junho de 2025, serão reservadas 30% (rina por

ceno) das vagas por área/especialidade para os(as) candidaos(as) negros(as) (preos e pardos),

indígenas e quilombolas, conorme disposo nese edial.

16.2. A reserva de vagas reerida no iem 16.1 será aplicada somene nas áreas/especialidades

com número de vagas igual ou superior a 2 (dois).

16.3. Em caso de número racionado de vagas reservadas:

• Frações iguais ou superiores a 0,5 serão arredondadas para o número ineiro

imediaamene superior;

• Frações ineriores a 0,5 serão arredondadas para baixo.
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16.4. Os(as) candidaos(as) que concorrerem às vagas reservadas ambém parciparão da seleção

em ampla concorrência. A aprovação nas vagas de ampla concorrência não implicará

aproveiameno na coa.

16.5. Caso as vagas reservadas não sejam preenchidas por ala de candidaos(as) aprovados(as),

essas serão reverdas para a ampla concorrência, respeiada a ordem de classicação.

17. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

17.1 Após cada eapa do processo selevo, serão divulgados no sío www.11rm.eb.mil.br, o

resulado, a ponuação e a classicação dos(as) candidaos(as). Os(As) candidaos(as) poderão

inerpor recursos adminisravos em um prazo de 02 (dois) dias úeis, a conar do dia seguine à

divulgação do resulado.

17.2 Os recursos adminisravos inerposos deverão ser apresenados em duas vias e

preenchidos de acordo com o Anexo L.

17.3 Os recursos deverão coner:

17.3.1 nome compleo e o “código do(a) candidao(a)” (consane da cha de inscrição);

17.3.2 endereço;

17.3.3 número do CPF;

17.3.4 objeo do recurso; e

17.3.5 exposição undamenada a respeio dos problemas vericados.

17.4 Os recursos adminisravos inerposos deverão ser endereçados ao Comandane da 11ª

Região Miliar.

17.5 A enrega do Recurso Adminisravo deverá ser proocolizada pessoalmene, ou por meio de

procurador legalmene consuído para ese m, na guarnição onde o(a) candidao(a) concorre,

nos endereços abaixo relacionados:

Guarnição
Organização Miliar

(OM)
Endereço Local e Horário

Brasília – DF Comando da 11ª

Região Miliar

Avenida do Exércio,

S/N, QG do Comando

Miliar do Planalo

(CMP)/Comando da

11ª Região Miliar.

Brasília (DF)

Proocolo-Geral:
De segunda a quina-
eira, das 9h às 11h e
das 13h às 16h20;
Às sexas-eiras, das 8h
às 11h30.
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Goiânia – GO
Base Adminisrava do
Comando de Operações

Especiais

Avenida Salvador, S/

N, Jardim Guanabara

I. Goiânia (GO)

Proocolo-Geral:
(2ª a 5ª eira, das 9h às

11h e das 13h às
16h20;

Às sexas-eiras, das 8h
às 11h30.

Formosa – GO
Cenro de Logísca de

Mísseis e Foguees

BR 020, km 7, Zona

Rural. Formosa (GO)

Proocolo-Geral:
(2ª a 5ª eira, das 9h às

11h e das 13h às
16h20;

Às sexas-eiras, das 8h
às 11h30.

Crisalina – GO
Comando da 3ª Brigada
de Inanaria Mecanizada

Rua Visconde Mauá,
Cenro, Crisalina

(GO)

Proocolo Geral:
(2ª a 5ª eira, das 9h às
11h30 e das 13h às
16h45 e na 6ª eira,
das 08h às 11h45

Palmas – TO
22º Baalhão de

Inanaria

Fazenda Brejo
Comprido, Areia 1-

Zona Rural

Proocolo-Geral
(2ª a 5ª eira, das 9h às
11h30min e das 13h
às 16h45min e nas
6ªeira, das 08h às

11h45min)

17.6 O horário de uncionameno dos proocolos é o mesmo consane da abela acima.

17.7 No caso de recursos quano ao resulado da Inspeção de Saúde:

17.7.1 O(A) candidao(a) julgado(a) incapaz na Inspeção de Saúde (IS) poderá, a seu criério,

requerer Inspeção de Saúde em Grau de Recurso (ISGR), num prazo de 2 (dois) dias úeis, a

conar do dia seguine à divulgação do resulado da inspeção no sío www.11rm.eb.mil.br.

Desaque-se que essa soliciação será analisada pela área médica, podendo ser deerida ou não.

A JISRec realizará nova perícia médica, auônoma, que poderá racar ou recar o parecer

previamene emido, ou aponar ouros movos de incapacidade.

17.7.2 O(A) candidao(a) deverá, obrigaoriamene, undamenar o seu pedido por exposição de

movos e pela apresenação de documenação (laudos, exames, pareceres ec), que jusque

sua discordância quano ao resulado da Inspeção de Saúde.
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17.7.3 O(A) candidao(a) deverá apresenar-se na Juna de Inspeção de Saúde em Grau de

Recurso (JISR), que uncionará na cidade de Brasília (DF), em daa a ser marcada oporunamene,

a m de ser realizada nova inspeção de saúde.

17.7.4 Toda a documenação (laudos, exames, pareceres ec) apresenada à JISR, no momeno

da Inspeção de Saúde em Grau de Recurso, deverá coner o documeno original e uma cópia.

17.7.5 O(a) candidao(a) ambém deverá porar odos os exames/laudos apresenados por

ocasião da IS.

17.8 Não serão considerados os recursos ormulados ora do prazo ou que não conenham os

elemenos indicados no presene iem dese Aviso.

17.9 Não serão aceios recursos por via posal, correio elerônico ou pela inerne.

17.10 O(a) candidao(a), no período desnado à inerposição de recursos previso no iem 17 e

seus subiens, erá acesso à sua Ficha de Avaliação, para vericar/quesonar a Validação da

Avaliação Curricular, a Inspeção de Saúde, Exame de Apdão Física e a Heeroidencação

Complemenar, e, se or o caso, conrapor-se a eles. A consula poderá ser realizada aravés do

sío www.11rm.eb.mil.br.

17.11 É de ineira responsabilidade do(a) candidao(a) realizar o acompanhameno das

inormações inseridas na Ficha de Avaliação.

17.12 O resulado dos evenuais Recursos Adminisravos será publicado no sío

www.11rm.eb.mil.br, de acordo com o previso no Anexo A.

18. DAS CAUSAS DE ELIMINAÇÃO DO(A) CANDIDATO(A)

18.1 O(a) candidao(a) será eliminado(a) da seleção se não aender às prescrições dese Aviso de

Convocação, sobreudo, as lisadas nos subiens abaixo.

18.2 Não pagar a axa de inscrição no prazo previso, se dela não esver iseno(a).

18.3 Arasar-se ou alar a qualquer das avidades/chamamenos previsos no processo selevo e

disponibilizados no sío da 11ª Região Miliar: www.11r.eb.i.br.

18.4 Caberá ao(à) candidao(a) a responsabilidade de acompanhar os

avisos/esclarecimenos/chamamenos/publicações disponibilizados no sío da 11ª Região Miliar

aé o encerrameno do reerido processo selevo.

18.5 A ala da documenação relacionada no iem 11.2 e seus subiens, observadas as condições

especícas previsas em cada um deles, implicará a eliminação do candidao do processo selevo.
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18.5.1 Se o(a) candidao(a) vier a apresenar algum dos documenos relacionados no

iem/subiem anerior em orma de Recurso, connuará eliminado(a), a m de não erir o

Princípio da Isonomia, em relação aos demais candidaos(as) que apresenarem denro do prazo.

18.6 Falar a qualquer ase/chamameno do Processo Selevo;

18.7 Não apresenar os laudos dos exames, no odo ou em pare, por ocasião da Inspeção de

Saúde e/ou da Inspeção de Saúde em Grau de Recurso.

18.8 Não concluir a Inspeção de Saúde ou a Inspeção de Saúde em Grau de Recurso.

18.9 Agir com incorreção ou descoresia para com qualquer membro da equipe encarregada da

aplicação dos exames, eses, ec.

18.10 Ulizar ou enar ulizar meios não permidos, raudulenos ou ilegais para ober

aprovação própria ou de erceiros em quaisquer eapas do processo selevo, bem como pracar

ou enar pracar ao que provoque disúrbio ou prejuízo ao bom andameno do presene

processo selevo.

18.11 For surpreendido ulizando-se ou enando ulizar-se meios não permidos ou

raudulenos para ober aprovação própria ou de erceiros em quaisquer eapas do processo

selevo.

18.12 For responsável por alsa idencação pessoal.

18.13 Não comprovar o regisro e a regularidade no respecvo conselho ou ordem de

prossionais, quando o(a) candidao(a) concorrer a cargo que exija qualicação prossional

regulamenada por lei, quando exisr e quando or exigido pelos reromencionados órgãos.

18.14 O(A) candidao(a) que alar ao EAF, ou não vier a compleá-lo, ou chegar após o início da

primeira area do dia, mesmo que por movo de orça maior, é considerado(a) desisene e

eliminado(a) da seleção.

18.15 Não apresenar o parecer avorável assinado pelo Comandane, Chee, Chee Do Esado-

Maior, Chee De Gabinee, Direor ou Subdireor da Organização Miliar (OM), não sendo aceio

documeno assinado por oura auoridade.

18.16 Ter sido licenciado(a), conorme prescrevem os incisos II, III e IV do argo 180 da Poraria

nº 407 – DGP, de 25 de julho de 2022 – Normas Técnicas para Inscrição, Seleção, Convocação,

Disribuição e Presação do Serviço Miliar Temporário (EB30-N-30.009).

18.17 O(a) candidao(a) que se recusar a realizar a lmagem do procedimeno de

heeroidencação será eliminado(a) do PSS.
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18.18 Com o propósio de vericar se o(a) candidao(a) preenche os requisios de idoneidade

moral e de bons anecedenes de condua para o ingresso no Exércio Brasileiro, poderá ser eia

uma vericação biográca por meio de consulas às Secrearias de Segurança Públicas esaduais,

às Superinendências Regionais do Deparameno de Polícia Federal, enre ouros órgãos.

18.18.1 A vericação biográca poderá ser realizada ao nal de cada Eapa do Processo Selevo.

18.18.2 Se, durane a vericação biográca, or consaado que o(a) candidao(a) não preenche os

requisios de idoneidade moral e bons anecedenes de condua, ese(a) será eliminado(a) do

processo selevo.

18.18.3 Cabe ressalar que durane odo o processo selevo, o(a) candidao(a) poderá ser

eliminado se não aender aos requisios de idoneidade moral e boa condua.

18.19 O(A) candidao(a) que apresenar documeno also, inidôneo ou rmar declaração alsa no

âmbio dese processo selevo, erá sua inscrição e odos os aos dela decorrenes anulados e

esará sujeio às sanções adminisravas, civis e penais aplicáveis, nos ermos do argo 3º, §2º da

Lei nº 13.726, de 2018.

18.20 Não aender a exigência do iem 2.5.1

19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

19.1 O(A) candidao(a) deverá assinar a lisa de presença, onde deverá consar daa, hora e

idencação do miliar responsável pelo aendimeno, em odas as eapas do processo selevo,

de acordo com a assinaura consane do seu documeno de idencação ocial com oo, sendo

vedada a rubrica.

19.2 A divulgação ocial a respeio de daas, locais e horários de realização das eapas dese

processo selevo dar-se-á exclusivamene no sío www.11r.eb.i.br.

19.2.1 O calendário de avidades poderá ser alerado por conveniência adminisrava, mediane

aviso prévio, visando ao ineresse público e ao princípio da economicidade.

19.3 Para ouras inormações relevanes que porvenura não consem nese Edial, o(a)

candidao(a) deverá enviar soliciação para o e-mail aleconoscoescpes@11r.eb.i.br

inormando, obrigaoriamene, os seguines dados, sob pena de não er a soliciação aendida:

19.3.1 nome compleo;

19.3.2 número do CPF;

19.3.3 número de inscrição do(a) candidao(a) no processo selevo (obrigaório apenas para os

inscrios que já enham realizado inscrição);
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19.3.4 área de Ineresse, especialização/MBA para a qual esá inscrio(a) ou preende se inscrever

(conorme consa no Anexo N dese Aviso e na própria Ficha de Inscrição Elerônica);

19.3.5 o iem ou subiem do Aviso de Seleção, objeo da soliciação de inormação; e

19.3.6 Não serão aendidas soliciações por inermédio de ligações eleônicas ou por ouro e-

mail dierene do disposo nese Aviso de Convocação e sem os dados previsos nos seus

subiens.

19.3.7 Se o(a) candidao(a) vier a apresenar algum documeno em orma de recurso

adminisravo e/ou requerimeno, ora do prazo, dos comunicados e/ou avisos publicados no sie

da 11ª Região Miliar (www.11r.eb.i.br), eses não serão validados para ns de ponuação

pela Comissão de Seleção Especial, a m de não erir o Princípio da Isonomia, em relação aos(às)

demais candidaos(as) que apresenaram denro do prazo.

19.4 O Serviço Técnico Temporário, presado sob a orma do Eságio de Serviço Técnico (EST), e as

prorrogações de empo de serviços subsequenes não poderão ser cumulavos com qualquer

cargo, emprego ou unção pública, ainda que da adminisração pública indirea, exceo nos casos

previsos na Consuição Federal de 1988.

19.5 Mulheres gesanes não podem ser incorporadas para a realização dos Eságios devido às

avidades miliares a serem desenvolvidas.

19.6 O Eságio de Serviço Técnico (EST) inicia-se na daa de incorporação consane do Anexo A e

será realizado nas seguines condições:

19.6.1 1ª Fase desnada à absorção de conhecimenos miliares relavos à Insrução Individual

Básica, com duração média de 45 (quarena e cinco) dias, em Organização Miliar do Exércio

Brasileiro, a ser designada em daa oporuna; e

19.6.2 2ª Fase desnada à aplicação de conhecimenos écnico-prossionais a ser realizada nas

Organizações Miliares para as quais os esagiários enham sido convocados.

19.7 Em razão da naureza miliar da avidade a ser desempenhada pelos convocados e da

consequene necessidade de capacidade sica compatvel, não serão reservadas vagas aos

poradores de necessidades especiais, conorme o Decreo nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999.

19.8 O(A) miliar emporário(a) do Exércio poderá parcipar do processo selevo. Para isso,

deverá realizar a inscrição e, caso seja classicado(a) em odas as ases e venha a ser

convocado(a) para incorporação, deverá aguardar o licenciameno ex ocio, de acordo com a

Poraria nº 407-DGP, de 25 de julho de 2022.
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19.9 No caso de miliares emporários, havendo ou não ascensão hierárquica, a incorporação

deverá ocorrer no 1º dia do eságio.

19.10 Os(As) candidaos(as) servidores ou empregados públicos de qualquer dos enes da

Adminisração Pública direa, indirea, auarquia ou undacional, deverão se desligar dos

respecvos órgãos, anes da daa da Incorporação previsa, ressalvados os casos previsos na

Consuição Federal.

19.11 Não ca assegurado aos miliares incorporados o reorno ao emprego anerior, quando do

seu licenciameno, haja visa a volunariedade da presação do Serviço Técnico Temporário.

19.12 Os Ociais Técnicos Temporários são miliares cuja permanência é ransiória e, porano,

não podem adquirir esabilidade.

19.13 Os Ociais Técnicos Temporários esão sujeios, no que or aplicável, a odas as leis e

regulamenos miliares.

19.14 Os documenos apresenados pelos candidaos para ns de análise curricular e

comprovação de requisios permanecerão sob a guarda da Adminisração durane o período de

validade do presene Processo Selevo.

19.14.1 Encerrado o prazo de validade do Processo Selevo, os candidaos não convocados

poderão soliciar a devolução da documenação apresenada, denro do período inormado no

Calendário de Avidades (Anexo A), mediane requerimeno proocolado no Proocolo Geral da

guarnição/cidade para a qual o candidao(a) eseja concorrendo, com apresenação de

documeno ocial de idencação.

19.14.2 A rerada dos documenos poderá ser realizada pelo próprio candidao ou por

procurador devidamene consuído, mediane apresenação de procuração e documeno de

idencação.

19.14.3 Decorrido o prazo esabelecido para rerada, sem maniesação do candidao, a

insuição poderá proceder com a eliminação ou descare dos documenos, não cabendo

responsabilização da Adminisração pela ausência de rerada da documenação no prazo

esabelecido.

19.14.4 O raameno e a guarda das inormações e documenos apresenados observarão as

disposições da Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proeção de Dados Pessoais (LGPD), sendo

mandos apenas pelo período necessário ao cumprimeno das nalidades dese Processo

Selevo. Após esse prazo, os dados serão eliminados ou anonimizados, conorme previso na

legislação aplicável.
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19.14.5 A rerada da documenação original anes do encerrameno das eapas do Processo

Selevo implicará desisência ácia do candidao em permanecer no cerame, com sua exclusão

das convocações subsequenes relavas ao presene Processo Selevo.

19.15 A seleção para os Eságios de Serviço Técnico poderá ser revogada a qualquer momeno,

por conveniência adminisrava.

19.16 Quaisquer irregularidades nos documenos apresenados eliminarão o(a) candidao(a) do

processo selevo. Se idencadas poseriormene à incorporação, acarrearão a anulação desa.

Assim, sendo vericada a irregularidade, os eeios da inabiliação reroagirão à inscrição do(a)

candidao(a) e ese(a) não ará jus a nenhum po de reparação. Os responsáveis pela

irregularidade esarão sujeios ainda às sanções adminisravas, cíveis e penais.

19.17 A Adminisração poderá, a qualquer empo, realizar audiorias, diligências ou revisões des-

nadas à correção de erros maeriais ou à apuração de irregularidades relacionadas ao presene

Processo Selevo.

19.18 A Adminisração poderá soliciar documenos complemenares, reapresenação de docu-

menos originais ou envio de documenos em ormao digial, sempre que necessário à verica-

ção da auencidade, regularidade ou veracidade das inormações e documenos apresenados

pelo candidao.

19.19 O prazo de validade dese processo selevo será aé a daa imediaamene anerior ao

início das inscrições do próximo cerame.

19.20 A candidaa gesane deverá apresenar declaração de próprio punho inormando o esado

de gravidez, bem como exames que comprovem o período gesacional no proocolo da 11ªRM.

19.21 O(a) candidao(a) assume oal responsabilidade da leiura inegral e do conhecimeno

pleno dese Aviso de Seleção, bem como do acompanhameno da publicação dos resulados e

dos comunicados divulgados no sie: www.11r.eb.i.br.

19.22 Para a concessão do Adicional de Habiliação, aplicam-se as regras esabelecidas na

Poraria Normava nº 86/GM-MD, de 22 de seembro de 2020, e na Poraria-C Ex nº 1.443, de 7

de janeiro de 2021, somene para as áreas e vagas em que a reerida qualicação seja

ormalmene exigida como requisio obrigaório, e não apenas recomendado.

19.23 Os cursos do sisema de ensino civil não darão direio ao adicional de habiliação, nos

moldes da Poraria – C Ex nº 1.443, de 7 de janeiro de 2021.
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19.23.1 A despesa decorrene do pagameno do adicional de habiliação aos miliares das Forças

Armadas para o período do Plano Plurianual deverá obedecer aos limies anuais esabelecidos

em ao da Secreária-Geral do Minisério da Deesa.

19.23.2 O moniorameno dos limies caberá ao EME, em coordenação com a SEF.

19.23.3 Os miliares emporários realizarão apenas o curso de ormação e eságios equivalenes.

19.23.4 Excepcionalmene, devidamene undamenado e, por ordem da auoridade compeene,

os ociais e sargenos emporários poderão realizar cursos de especialização que sejam

vinculados ao seu poso, quadro e cargo ou unção para o qual oi convocado e somene após a

conclusão com aproveiameno arão jus ao adicional de habiliação equivalene à ulação

obda.

19.24 Em caso de necessidade do serviço, para preencher cargos previsos deciários, o

Cadasro Reserva da 11ª Região Miliar poderá ser disponibilizado a ouras Regiões Miliares.

19.24.1 Em caso de conraação por meio de Cadasro Reserva, conorme previso no iem

anerior, o deslocameno do(a) candidao às ouras Regiões Miliares ocorrerá às suas expensas.

19.24.2 O chamameno para servir em Região Miliar diversa da 11ª Região Miliar obedecerá ao

criério de classicação de ponuação geral da área, independene da guarnição.

19.24.3 Caso o(a) candidao(a) de maior ponuação na área não seja volunário, será chamado o

(a) subsequene, obedecendo à ordem classicaória de ponuação.

19.24.4 O chamameno previso no subiem 19.24.2 ocorrerá por meio de publicação no sío

elerônico da 11ª Região Miliar: www.11rm.eb.mil.br.

19.25 Em caso de não preenchimeno das vagas previsas nese Aviso de Convocação na

Incorporação que ocorrerá em 1º de evereiro de 2027, será publicado no sío da 11ª Região

Miliar: www.11r.eb.i.br novo cronograma de avidades, com visas ao preenchimeno oal

das vagas.

19.25.1 Os(As) candidaos(as) não incorporados(as) em 1º de evereiro de 2027 poderão ser

convocados(as) à incorporação aé 1º de julho de 2027.

19.26 A convocação à incorporação, por meio de Cadasro Reserva no ano de 2027, esará sujeia

às seguines condições: aberura de vagas, limie Orçamenário do Exércio Brasileiro e ineresse

da Adminisração Pública.

19.27 É vedado aos(às) candidaos(as) vesr ou usar qualquer elemeno de propaganda eleioral

nas dependências miliares, bem como realizar qualquer po de maniesação políca, ulização

de bandeiras, adesivos, inclusive nos veículos, disribuir maerial de propaganda eleioral nas
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daas previsas para a enrega dos currículos e na realização da Inspeção de Saúde, Inspeção de

Saúde em Grau de Recurso e Exame de Apdão Física e Heeroidencação.

19.28 Os casos omissos serão analisados pelo Comandane da 11ª Região Miliar e resolvidos com

base nas legislações vigenes.

19.29 É vedada, salvo auorização expressa da Adminisração Miliar, a capação de imagens,

gravações de áudio ou realização de lmagens por qualquer meio ou disposivo durane as

eapas do presene Processo Selevo, bem como nas dependências das organizações miliares

ulizadas para a realização das eapas do cerame, observadas as normas de segurança

insucional aplicáveis.

Gen Bda ERON PACHECO DA SILVA

Comandane da 11ª Região Miliar
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ANEXO A

CRONOGRAMA INICIAL DE ATIVIDADES
_______________________________________________________________________________
Aviso Administrativo: O calendário de atividades poderá ser alterado por conveniência

administrativa, mediante aviso prévio, visando ao interesse público e ao princípio da

economicidade. Acompanhamento obrigatório pelo site: www.11rm.eb.mil.br

ETAPA I – PERÍODO DE INSCRIÇÃO

DATA EVENTO OBSERVAÇÃO

03/07/2026 Divulgação do Processo Selevo
Poral ocial:
www.11rm.eb.mil.br

06 a 22/07/2026 Período de Inscrição
Inscrição online no sie da
11ª RM.

07 a 09/07/2026 Pedido de Isenção de axa de inscrição
Enrega presencial ou por
procurador no Proocolo
Geral.

10/07/2026
Resulado dos pedidos de isenção da axa
de inscrição

Divulgação no sie.

14 e 15/07/2026
Período para inerposição de recurso para o
candidao que eve o seu requerimeno de
isenção da axa de inscrição indeerido

Enrega no Proocolo Geral
da Guarnição.

16/07/2026
Divulgação do resulado dos recursos
reerenes aos pedidos de isenção da axa
de inscrição indeeridos

Divulgação no sie.

23/07/2026
Limie para Pagameno da axa de inscrição

PIX, Carão ou GRU
(exclusivo Banco do Brasil).

29/07/2026 Divulgação das inscrições homologadas Divulgação no sie.

30 a 31/07/2026
Período para inerposição de recurso
reerene a inscrição não homologada

Proocolo Geral da
Guarnição.

03/08/2026
Divulgação do resulado da análise dos
Recursos reerenes às Inscrições não
homologadas

Divulgação no sie.

ETAPA II – ENTREGA DE CURRÍCULOS E VALIDAÇÃO DA AVALIAÇÃO CURRICULAR.

03/08/2026
Chamada para Validação da Avaliação
Curricular

Poral ocial:
www.11rm.eb.mil.br

12 a 31/08/2026 Enrega de Documenação
Enrega
presencial/procurador

25/09/2026
Divulgação do resulado da Validação da
Avaliação Curricular

Divulgação no sie.

28 e 29/09/2026
Enrada com pedido de Recurso da
Validação da Avaliação Curricular

Enrega no Proocolo Geral
da Guarnição.
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06/10/2026
Divulgação do resulado da análise do
pedido de Recurso da Validação Curricular

Por meio do endereço
elerônico da 11ª RM:
www.11rm.eb.mil.br

ETAPA III – INSPEÇÃO DE SAÚDE (IS)

06/10/2026 Chamada para a Inspeção de Saúde (IS)
Poral ocial:
www.11rm.eb.mil.br

28/10/2026 a
18/11/2026

Período de apresenação dos candidaos
selecionados para Inspeção de Saúde (IS)

Levar exames (máx. 1 mês)
anerior ao dia previso
para a IS.e rajar roupa de
banho, (sunga ou biquíni),
de modo a permir a
adequada realização da
inspeção de saúde.

23/11/2026 Divulgação do resulado da IS Divulgação no sie.

24 e 25/11/2026
Prazo para enrada de Recursos e de
pedidos de Inspeção de Saúde em Grau de
Recurso

Enrega no Proocolo Geral
da Guarnição.

08/12/2026

Divulgação do resulado da análise do
pedido de Recurso; e
Chamada para a Inspeção de Saúde em
Grau de Recurso (ISGR)

Divulgação no sie.

15 a 22/12/2026
Realização da Inspeção de Saúde em Grau
de Recurso

Divulgação no sie.

29/12/2026
Resulado da Inspeção de Saúde em Grau
de Recurso

Divulgação no sie.

ETAPA IV – EXAME DE APTIDÃO FÍSICA (EAF).

03/12/2026
Chamada dos candidaos apos na IS para
o Exame de Apdão Física (EAF)

Divulgação no sie.

08 a 18/12/2026
(EAF) para os candidaos apos na IS – 1ª
Tenava
2ª Tenava (em grau de recurso)

Divulgação no sie.

29/12/2026
Chamada dos candidaos apos na ISGR
para o EAF

Divulgação no sie.

04 a 07/01/2027

Exame de Apdão Física (EAF) para os
candidaos apos na ISGR
1ª Tenava
2ª Tenava (em grau de recurso)

2ª Tenava apenas para
quem não angiu o índice
na 1ª enava.

8/01/2027 Divulgação do resulado do EAF Divulgação no sie.

ETAPA V – HETEROIDENTIFICAÇÃO COMPLEMENTAR (HC).
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8/01/2027
Convocação dos candidaos auodeclarados
negros para realização da
Heeroidencação Complemenar (HC).

Divulgação no sie.

11 a 14/01/2027

Heeroidencação Complemenar –
vericação da veracidade da
auodeclaração do candidao negro (preo e
pardo).

Nos locais designados pela
CSE/SvTT por meio do sie
ocial: www.11rm.eb.mil.br

15/01/2027
Resulado da HC – Vericação da
Auodeclaração do Candidao Negro (preo
ou pardo

Divulgação no sie.

18 e 19 /01/2027
Enrada de recurso conra o resulado da
Heeroidencação Complemenar HC.

Divulgação no sie.

22 /01/2027
Resulado da vericação da auodeclaração
do candidao negro (preo ou pardo) em
grau de recurso (HC).

Divulgação no sie.

25/01/2027 Divulgação da classificação final Divulgação no sie.

25/01/2027 Convocação à Incorporação Divulgação no sie.

27 a 29/01/2027 Medidas adminisravas
Na OM responsável pela 1ª
Fase do EST

01/02/2027
Incorporação e início da 1ª Fase do Eságio
do Serviço Técnico (EST)

Na OM responsável pela 1ª
Fase do EST

01/07/2027
Previsão de Incorporação e início da 1ª Fase
do EST do 2º semesre (se houver vagas)

Divulgação no sie.

02 a 13/08/2027
Prazo para os candidaos que não orem
convocados rerarem os documenos.

Na Seção do Serviço Miliar
Regional (SSMR/11)

Fique aeno: O cronograma esabelece apenas os prazos gerais das eapas do Processo Selevo.

A daa, o horário e o local de aendimeno de cada eapa serão divulgados em convocação

especíca no sío elerônico da 11ª Região Miliar. Ainda que o cronograma preveja período de

vários dias para a realização das eapas, o(a) candidao(a) deverá comparecer exclusivamene na

daa, horário e local designados em sua convocação.

Poral de Acompanhameno: www.11rm.eb.mil.br
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ANEXO B

DECLARAÇÃO DE VOLUNTARIADO COM COMPROMISSO PARA

PRESTAÇÃO DO SERVIÇO MILITAR TEMPORÁRIO POR UM PERÍODO

MÍNIMO DE 12 (DOZE) MESES

Ao Sr Comandane da 11ª Região Miliar

1. Eu,_______________________________________________________ (nome

compleo), RG nº ________________, CPF nº ____________________, nascido(a) aos _____ dias

do mês de _____________ de _________, lho(a) de

____________________________________________e de _____________________________,

residindo na cidade de __________________-___, declaro que sou volunário(a) para o Eságio

do Serviço Técnico, pelo período de um ano, inicialmene na condição de Aspirane a Ocial,

podendo alcançar o poso de 2º Tenene, caso cumpra os criérios previsos em legislação

especíca, na Guarnição Miliar de ___________________________, sujeiando-me, se or

aceio(a), a odos os deveres e obrigações miliares previsos na legislação em vigor, e

conhecedor(a) que poderei ober, dependendo da exisência de vaga, do ineresse do Exércio, do

meu desempenho prossional e apdão sica, prorrogações anuais, não ulrapassando o período

de novena e seis meses, conado para isso, odo o empo que enho de serviço público ou angir

o limie eário de 45 (quarena e cinco) anos.

2. Declaro, ambém, para odos os ns, serem verídicas as inormações ornecidas, ciene

da responsabilidade criminal previsa nos Argos 299 e 304 (alsidade ideológica) do Decreo-Lei

nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, Código Penal, e Argo 312 (alsidade) do Decreo-Lei nº

1.001, de 21 de ouubro de 1969, Código Penal Miliar (CPM).

3. No caso de ser convocado(a), aceio servir em qualquer Organização Miliar sediada na

cidade de _______________________________________________.

_____________________________ – ______, ____/____/_____

Cidade, UF, dia, mês e ano.

Nome compleo do(a) declarane

(Assinaura do(a) declarane)
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ANEXO C

DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PÚBLICO PRESTADO JUNTO ÀS FORÇAS ARMADAS

ANTERIOR À INCORPORAÇÃO

1. Eu, _____________________________________________________ (nome compleo),

RG nº ________________, CPF nº ________________________, nascido(a) aos ___dias do mês

de_______de_________, lho(a) de _____________________________________________ e de

______________________________________________, declaro, sob as penas da lei, para m de

comprovação juno à 11ª Região Miliar, que, aé esa daa, possuo ________ anos,______meses

e ________dias de empo de serviço presado juno às Forças Armadas, anerior à minha

incorporação, que possa ser averbado na conagem oal de meu empo de serviço.

2. Declaro, ambém, para odos os ns, serem verídicas as inormações ornecidas, ciene

da responsabilidade criminal previsa nos Argos 299 e 304 (alsidade ideológica) do Decreo-Lei

nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, Código Penal, e Argo 312 (alsidade) do Decreo-Lei nº

1.001, de 21 de ouubro de 1969, Código Penal Miliar (CPM).

_____________________________ – ______, ____/____/_____

Cidade, UF, dia, mês e ano.

(Assinaura do(a) declarane)

Nome compleo do(a) declarane
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ANEXO D

DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA

1. Eu, ________________________________________________ (nome compleo), RG nº

____________, CPF nº ____________, nascido(a) aos ___ dias do mês de _______ de

_________, lho(a) de ___________________________________________________________ e

de _____________________________________, declaro, como(a) candidao(a) no processo de

seleção para o Eságio _______________________, na área da 11ª Região Miliar, residir no

endereço ___________________________________________________, cidade

__________________, UF ______, CEP ___________________, conorme comprovane junado a

esa declaração.

2. Declaro, ambém, para odos os ns, serem verídicas as inormações ornecidas, ciene

da responsabilidade criminal previsa nos Argos 299 e 304 (alsidade ideológica) do Decreo-Lei

nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, Código Penal, e Argo 312 (alsidade) do Decreo-Lei nº

1.001, de 21 de ouubro de 1969, Código Penal Miliar (CPM).

_____________________________ – ______, ____/____/_____

Cidade, UF, dia, mês e ano.

(Assinaura do(a) declarane)

Nome compleo do(a) declarane
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ANEXO E

DECLARAÇÃO DE RESIDENTE EM MUNICÍPIO DIVERSO DA SEDE DA OM DE

INCORPORAÇÃO

Eu, ___________________________________________________ (nome compleo),RG

nº ________________, CPF nº ________________, nascido(a) aos ___ dias do mês de _______

de _________, lho(a) de__________________________________________________________

e de ___________________________________, declaro, como(a) candidao(a) no processo de

seleção para o Eságio ________________________________, na área da 11ª Região Miliar,

assumir ineira responsabilidade em mudar de residência, por cona própria, para a cidade de

_______________________ – _____ (UF), caso venha a ser convocado(a), sem qualquer ônus

para o Exércio.

_____________________________ - ______ , ____/____/_____

Cidade, UF, dia, mês e ano.

(Assinaura do(a) declarane)

Nome compleo do(a) declarane
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ANEXO F

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS

Eu, ________________________________________________________________, residene à

_______________________________________________________________, possuidor da

cédula de Idendade nº _________________, declaro, sob as penas da Lei, para ns da

adminisração miliar, esar ciene dos Argos 311, 312 e 315 do Código Penal Miliar, Decreo-Lei

nº 1.001, de 21 de ouubro de 1969, e sob minha e oal responsabilidade, de que odos os

documenos apresenados, para eeio dese Aviso de Convocação, são auêncos.

_____________________________ – ______, ____/____/_____

Cidade, UF, dia, mês e ano.

(Assinaura do(a) declarane)

Nome compleo do(a) declarane

Código Penal Miliar, Decreo-Lei nº 1.001, de 21 de ouubro de 1969.

Artgo 311 – Falsificar, no odo ou em pare, documeno público ou partcular, ou alerar documeno

verdadeiro, desde que o fao aene conra a adminisração ou serviço miliar – Pena sendo documeno

público, reclusão de dois a seis anos; sendo documeno partcular pena de aé cinco anos, podendo ser

agravada.

Artgo 312 – Omitr, em documeno público ou partcular, declaração que dele devia consar, ou nele inserir

ou fazer inserir declaração falsa ou adversa da que devia ser escria, com fim de prejudicar direio, criar

obrigação ou alerar a verdade sobre o fao juridicamene relevane, desde que o fao aene conra a

adminisração ou o serviço miliar – Pena reclusão, aé cinco anos se o documeno é público; aé rês anos

se o documeno é partcular.

Artgo 315 – Fazer uso de qualquer dos documenos falsificados ou alerados por ourem, a que se referem

os artgos aneriores – Pena cominada à falsificação ou a aleração.
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ANEXO G

DECLARAÇÃO NEGATIVA DE INVESTIDURA EM CARGO PÚBLICO

1. Eu, ________________________________________________ (nome compleo), RG nº

________________, CPF nº ________________, nascido(a) aos ___ dias do mês de _______ de

_________, lho(a) de ________________________________ e de

_____________________________, declaro, sob as penas da lei, para m de comprovação juno

à 11ª Região Miliar, que não esarei, na daa previsa para a minha incorporação ao Exércio, caso

esa ocorra, invesdo(a) em cargo público, seja ele da adminisração direa, indirea, auárquica

ou undacional de qualquer dos Poderes da União, dos Esados, do Disrio Federal, dos

Terriórios ou dos Municípios, ressalvado cargo ou emprego privavo de prossional de saúde,

denro do limie previso na alínea c) do inciso XVI do Argo 37 da Consuição Federal.

2. Tenho plena ciência de que, caso após incorporado(a) ao Exércio Brasileiro venha a

exercer qualquer unção pública acima especicada, simulaneamene à que ora pleieio, em

desacordo com o previso na alínea c) do inciso XVI do Argo 37 da Consuição Federal, serei

licenciado(a) imediaamene das leiras do Exércio, por erir o disposo no Argo 142, § 3º,

inciso II, da Consuição Federal.

3. Declaro, ambém, para odos os ns, serem verídicas as inormações ornecidas, ciene

da responsabilidade criminal previsa nos Argos 299 e 304 (alsidade ideológica) do Decreo-Lei

nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, Código Penal, e Argo 312 (alsidade) do Decreo-Lei nº

1.001, de 21 de ouubro de 1969, Código Penal Miliar (CPM).

_____________________________ - ______ , ____/____/_____

Cidade, UF, dia, mês e ano.

(Assinaura do(a) declarane)

Nome compleo do(a) declarane
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ANEXO H

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DO IMPEDIMENTO PARA COMERCIAR OU TOMAR PARTE NA

ADMINISTRAÇÃO OU GERÊNCIA DE SOCIEDADE PRIVADA, DELA SER SÓCIO OU PARTICIPAR

1. Eu, ____________________________________ (nome compleo), RG nº ________________,

CPF nº ________________, nascido(a) aos ___ dias do mês de _______ de _________, lho(a) de

________________________________ e de _____________________________, esou ciene,

que, após ser incorporado às leiras do Exércio, esou impedido de comerciar ou omar pare na

adminisração ou gerência de sociedade ou dela ser sócio ou parcipar, exceo como acionisa ou

quosa, em sociedade anônima ou por quoas de responsabilidade limiada, por orça do

previso no Argo 29 do Esauo dos Miliares, Lei nº 6.880, de 09 de Dezembro de 1980.

_____________________________ - ______ , ____/____/_____

Cidade, UF, dia, mês e ano.

(Assinaura do(a) declarane)

Nome compleo do(a) declarane
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ANEXO I

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DA NECESSIDADE DE INFORMAÇÃO DO ESTADO DE

GRAVIDEZ

Eu, _______________________________________________________ (nome compleo),

RG nº ________________, CPF nº ________________, nascida aos ___ dias do mês de _______

de _________, lha de ___________________________________________________ e de

___________________________________________________, declaro, para eeio do processo

de seleção ao Eságio ________________________________, que ui alerada e omei ciência de

que:

a. o esado de gravidez não impossibilia a minha parcipação nesse processo, enreano

impede a incorporação para o eságio acima, em virude dos riscos decorrenes do exame de

apdão sica e das avidades miliares a serem desenvolvidas, poseriormene, na presação do

Serviço Miliar Temporário; e

b. sou responsável por comunicar, o mais rápido possível, e por escrio, o meu esado de

gravidez à auoridade miliar compeene.

_____________________________ – ____, ____/____/_____

Cidade, UF, dia, mês e ano.

(Assinaura do(a) declarane)

Nome compleo do(a) declarane
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ANEXO J

PARECER FAVORÁVEL DO COMANDANTE, CHEFE, CHEFE DO ESTADO-MAIOR, CHEFE DE

GABINETE, DIRETOR OU SUBDIRETOR DA OM EM QUE SERVE PARA PARTICIPAÇÃO EM

PROCESSO SELETIVO AO SERVIÇO MILITAR TEMPORÁRIO

1. Declaro, juno ao Comando da 11ª Região Miliar, que o(a) ________________

(poso/graduação) __________________________________________________ (nome

compleo), RG nº ____________, CPF nº __________, nascido(a) aos ______ dias do mês de

_______________ de______, lho(a) de

_____________________________________________________________ e de

_____________________________________________________________, ocupa o cargo de

_________________________ e não possui em seus assenamenos nada que desabone a sua

condua miliar e que, por isso, possui parecer avorável dese Comando para parcipação no

processo de seleção/20___ ao Eságio ___________________________________________.

2. Em caso de incorporação, ese (a) miliar, prioriariamene, não deve reornar

para servir nesa Organização Miliar. Caso seja auorizado pelo Comando da 11ª Região Miliar,

em caráer excepcional, o seu reorno, o (a) miliar não poderá volar a ocupar a mesma careira,

nem desempenhar as mesmas avidades écnico-cientco que desempenhava no poso anerior.

3. Na semana que anecede à incorporação, ese(a) miliar cumprirá medidas

adminisravas na OM Formadora, no urno mauno e nesa Organização Miliar, no urno

vesperno.

4. Insa ressalar ainda que, devido à incompabilidade de daas enre o resulado

do edial e a convocação de ouro miliar, a vaga abera em decorrência da incorporação dese (a)

miliar em poso superior, somene será recompleada por meio do processo selevo do ano

seguine.

_____________________________ – ______, ____/____/_____

Cidade, UF, dia, mês e ano.

(Assinaura do Cm/Ch/Dir OM)

(e Carimbo da OM)
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ANEXO K

REQUERIMENTO PARA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO

Exmo Sr Comandane da 11ª Região Miliar

OBJETO: isenção da axa de inscrição

Sr. Comandane

1.Eu,__________________________________________________,lho(a) de

_____________________________________________________e de

___________________________________________________, nascido(a) em ___ /___ /____,

na cidade de _______________, CPF nº __________________, Idendade nº ___________,

expedida pelo__________,residene em

________________________________________________, venho requerer a V. Exa. a isenção da

axa de inscrição para o Processo Selevo de Serviço Técnico Temporário 20___, com base no

seguine amparo legal (assinale a opção preendida):

[ ] CADÚNICO (Decreo nº 11.016/2022): Perenço a amília de baixa renda e esou inscrio no

Cadasro Único para Programas Sociais do Governo Federal.

NIS (Número de Idencação Social):___________________________. ou

[ ] DOADOR DE MEDULA ÓSSEA (Lei nº 13.656/2018): Sou doador(a) de medula óssea em

endades reconhecidas pelo Minisério da Saúde.

2. DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA:

Para ns de concessão do benecio de isenção, DECLARO, sob as penas da lei (Lei nº 7.115/83),

que minha siuação econômica não me permie arcar com o pagameno da axa de inscrição sem

prejuízo do suseno próprio ou de minha amília. A reerida condição jusca-se por:

[ ] Possuir renda amiliar mensal per capia de aé meio salário-mínimo;

3. Declaro esar ciene de que deverei anexar a documenação comprobaória exigida no Edial

para a modalidade assinalada.

4. Declaro, sob as penas da lei, serem verídicas as inormações ornecidas, ciene da

responsabilidade criminal previsa nos Argos 299 e 304 do Código Penal (Falsidade Ideológica) e

Argo 312 do Código Penal Miliar (CPM).

5. No caso de ser convocado, aceio servir em qualquer Organização Miliar sediada na cidade de

______________________.

_____________________________ – ____, ____/____/_____

Cidade, UF, dia, mês e ano.

(Assinaura do(a) declarane)

Nome compleo do(a) declarane
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ANEXO L

FORMULÁRIO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO

Nome:

Endereço:

CPF:

Nº inscrição: Aviso de Convocação (n°/ano)/:

Área de Auação: Guarnição:

Telefone: E-mail:

OBJETO DO RECURSO:

Exposição de movos, argumenos e fundamenações ao Comandane da 11ª Região Miliar

_____________________________ – ____, ____/____/_____

Cidade, UF, dia, mês e ano.

(Assinaura do(a) declarane)

Nome compleo do(a) declarane
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ANEXO M

PONTUAÇÃO GERAL DAS DIVERSAS ÁREAS DE INTERESSE

Habiliação mínima exigida:

Graduação em curso de Nível Superior para a qual o(a) candidao(a) esá se inscrevendo.

(Quando exigido no Anexo M, se faz obrigaório possuir pós-graduação)

Tíulos/Avidade Profissional e ouros:

1. Tíulos Ponuação Aribuída

a. Douor. Pós-graduação Srico Sensu

(no máximo 1 tulo de Douor)

Diploma emido por Insuição de Ensino Superior 6,0

b. Mesre. Pós-graduação Srico Sensu

(no máximo 1 tulo de Mesre)

Diploma emido por Insuição de Ensino Superior 4,0

c. Especialização/MBA/Pós-graduação Lao Sensu

(no máximo 1 tulo de Especialização/MBA realizado em insuição de ensino cadasrado no e-

MEC.

Cercado emido por Insuição de Ensino Superior 2,0

d. Graduação em curso de Nível Superior na área para a qual o(a) candidao(a) esá se

inscrevendo

(no máximo 1 Diploma)

Cercado emido por Insuição de Ensino Superior reco-

nhecido pelo Minisério da Educação – MEC
3,0

2. Exercício da avidade profissional e avidade de ensino no meio miliar, como miliar

O cálculo será eio por dia rabalhado, ulizando-se 3 (rês)

casas decimais.
0,007, pono/dia rabalhado

3. Exercício da avidade profissional e avidade de ensino no meio civil

O cálculo será eio por dia rabalhado, ulizando-se 03 (rês)

casas decimais.
0,006 para cada dia rabalhado
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4. Ouras ponuações

4.1 Somene para candidaos(as) inscrios nas áreas de Arquieura e Urbanismo, Engenharia

Civil e Engenharia Elérica.

a. Cerdão de Acervo Técnico / Acervo Prossional

– Serão ponuados aé 10 (dez) acervos écnicos.

– Para engenheiros civis e eléricos, serão aceias Cerdões
de Acervo Técnico (CAT) devidamene regisradas ou
auencadas pelo Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia – CREA.

– Para arquieos e urbanisas, serão aceios Regisro de
Responsabilidade Técnica (RRT) e/ou Cerdão de Acervo
Técnico com Aesado (CAT-A) emidos pelo Conselho de
Arquieura e Urbanismo – CAU.

– Somene receberão ponuação os acervos écnicos que
aendam às exigências do Anexo O.

– Cada CAT, RRT ou CAT-A poderá ponuar apenas uma única
vez, mesmo que conenha avidades prossionais disnas.

0,4 pono por

(CAT, RRT ou CAT-A).

4.2 Somene para candidaos(as) inscrios(as) na área de Direio

a. Regisro ou Inscrição como Advogado, após a conclusão do
bacharelado em Direio, no Conselho da Ordem dos
Advogados do Brasil;

– OAB(somene para candidaos(as) inscrios(as) na área de
Direio);

– Será compuada apenas 1 (uma) inscrição na OAB; e

– Não será compuado o Regisro ou Inscrição obdo como
esagiário.

6,0 ponos
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ANEXO N

ÁREAS E HABILITAÇÕES TÉCNICAS DE INTERESSE PARA SELEÇÃO, POR GUARNIÇÃO

Para o Eságio de Serviço Técnico (EST), poderão cadasrar-se miliares emporários da ava
(praças), reservisas de 1ª e 2ª caegorias, cidadãos dispensados de presar o Serviço Miliar
Inicial (possuidores de Cercado de Dispensa de Incorporação – CDI) e mulheres, odos(as)
volunários(as), possuidores(as) dos cursos de ensino superior, na área abaixo descria:

GUARNIÇÃO – BRASÍLIA-DF

ESPECIALIDADE CURSO DE NÍVEL SUPERIOR
OBRIGATÓRIO

PÓS-
GRADUAÇÃO
OBRIGATÓRIA

Nº DE VAGAS +
CADASTRO DE
RESERVA (CR)

AC + CR

PPIQ

Adminisração
Bacharel em

Adminisração
- 1 +CR CR

Arquieura e Urbanismo

Bacharel em

Arquieura e

Urbanismo

- 1 +CR CR

Arquivologia
Bacharel em

Arquivologia
- 1 +CR CR

Biblioeconomia
Bacharel em

Biblioeconomia
- 1 +CR CR

Comunicação Social
Bacharel em

Comunicação Social
- 1 +CR CR

Comunicação Social –

Publicidade e

Propaganda

Bacharel em Publicidade e

Propaganda

- 1 +CR CRBacharel em Comunicação

Social com habiliação em

Publicidade e Propaganda

Conabilidade
Bacharel em

Ciências Conábeis
- 1 +CR CR

Conabilidade
Bacharel em

Ciências Conábeis
Audioria 1 +CR CR

Direio Bacharel em Direio - 1 +CR CR

Enermagem
Bacharel em

Enermagem
Audioria 1 +CR CR
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Enermagem
Bacharel em

Enermagem
Inensivisa 1 +CR CR

Engenharia de Segurança

do Trabalho

Bacharel em

Engenharia Engenharia de

Segurança do

Trabalho

1 +CR CR
Bacharel em

Arquieura

Engenharia Civil
Bacharel em

Engenharia Civil
- 1 +CR CR

Engenharia Clínica
Bacharel em qualquer área

de Engenharia

Engenharia

Clínica
1 +CR CR

Engenharia Elérica
Bacharel em

Engenharia Elérica
- 1 +CR CR

Engenharia Elerônica
Bacharel em

Engenharia Elerônica
- 1 +CR CR

Engenharia Mecânica

Bacharel em

Engenharia

Mecânica

- 1 +CR CR

Esatsca Bacharel em Esatsca - 1 +CR CR

Fisioerapia
Bacharel em

Fisioerapia
- 1 +CR CR

Fisioerapia
Bacharel em

Fisioerapia
Oropédica 1 +CR CR

Fisioerapia
Bacharel em

Fisioerapia
Oseopaa 1 +CR CR

Fonoaudiologia
Bacharel em

Fonoaudiologia
Disagia 1 +CR CR

Geologia Bacharel em Geologia - 1 +CR CR

Gesão Pública

Tecnologia em

Gesão Pública

(Tecnólogo)

- 1 +CR CR

Nurição
Bacharel em

Nurição
- 1 +CR CR
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Nurição
Bacharel em

Nurição
Oncológica 1 +CR CR

Psicologia Bacharel em Psicologia - 1 +CR CR

Serviço Social Bacharel em Serviço Social - 1 +CR CR

GUARNIÇÃO – GOIÂNIA-GO

ESPECIALIDADE
CURSO DE NÍVEL SUPERIOR

OBRIGATÓRIO

PÓS-

GRADUAÇÃO

OBRIGATÓRIA

Nº DE VAGAS +

CADASTRO DE

RESERVA (CR)

AC + CR

PPIQ

Direio Bacharel em Direio - 1 +CR CR

Psicologia Bacharel em Psicologia - 1 +CR CR

Enermagem
Bacharel em

Enermagem
- 1 +CR CR

GUARNIÇÃO – FORMOSA-GO

ESPECIALIDADE
CURSO DE NÍVEL SUPERIOR

OBRIGATÓRIO

PÓS-

GRADUAÇÃO

OBRIGATÓRIA

Nº DE VAGAS +

CADASTRO DE

RESERVA (CR)

AC + CR

PPIQ

Enermagem
Bacharel em

Enermagem
Audioria 1 +CR CR

Direio Bacharel em Direio - 1 +CR CR

GUARNIÇÃO – CRISTALINA-GO

ESPECIALIDADE
CURSO DE NÍVEL SUPERIOR

OBRIGATÓRIO

PÓS-

GRADUAÇÃO

OBRIGATÓRIA

Nº DE VAGAS +

CADASTRO DE

RESERVA (CR)

AC + CR

PPIQ

Adminisração
Bacharel em

Adminisração
- 1 +CR CR
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GUARNIÇÃO – PALMAS-TO

ESPECIALIDADE
CURSO DE NÍVEL SUPERIOR

OBRIGATÓRIO

PÓS-

GRADUAÇÃO

OBRIGATÓRIA

Nº DE VAGAS +

CADASTRO DE

RESERVA (CR)

AC + CR

PPIQ

Enermagem
Bacharel em

Enermagem
Audioria 1 +CR CR

Legenda:

• AC – Ampla Concorrência

• CR – Cadasro de Reserva

• PPIQ – Preos, Pardos, Indígenas e Quilombolas

Observações:

– Mesmo sem reserva expressa de vagas, candidaos(as) que se auodeclararem como preos,

pardos, indígenas ou quilombolas, poderão se inscrever na área/especialidade desejada, pois,

durane a validade do processo selevo, poderá haver convocação de candidaos(as) do cadasro

de reserva.

– A reserva de vagas será aplicada conorme a legislação vigene e os criérios esabelecidos no

iem 16 e seus subiens, desde que a área/especialidade oereça 2 (duas) ou mais vagas.

– O Cadasro de Reserva não garane a incorporação e esará sujeio às seguines condições:

a) aberura/disponibilidade de vagas;

b) limie orçamenário do Exércio Brasileiro; e

c) ineresse da Adminisração Pública.

– as áreas são denidas conorme a Poraria nº 171-DGP, de 8 de julho de 2009 (Áreas e

Habiliações Técnicas de Ineresse do Exércio Desnadas a Ociais e Sargenos do Serviço

Técnico Temporário – SvTT);

– quando a prossão or regulamenada por lei, será obrigaória a comprovação de regularidade

juno ao respecvo Conselho Prossional ou Ordem, em condição de legimidade para o

exercício da prossão, incluindo a correspondene habiliação na especialidade a que concorrer, a

m de impedir a incorporação de prossional que eseja com a habiliação suspensa ou cassada.

– O(a) candidao(a) que possuir inscrição ava em unidade da Federação disna deverá

comprovar, no ao da incorporação, a inscrição e a regularidade juno ao Conselho de Classe com

jurisdição no Esado ou no Disrio Federal onde ocorrerá a incorporação.
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ANEXO O

DEFINIÇÃO DOS CERTIFICADOS DE ACERVOS TÉCNICOS ACEITOS POR ÁREA DE ATUAÇÃO

CURSO SUPERIOR
ATIVIDADE

PROFISSIONAL
OBRA OU SERVIÇO COMPLEMENTO

Arquieura

Projeo
Arquieura das
edicações

Edicação

Execução
Sisemas consruvos

e esruurais
Mobiliário

Assessoria

Insalações e
equipamenos
reerenes à
arquieura

Equipameno

Consuloria
Relaórios écnicos de

arquieura
Parede

Assisência écnica

Parimônio
arquieônico,
urbanísco e
paisagísco

Piso

Visoria
Arquieura de

ineriores
Teo

Perícia Arranjo sico (lay-ou) Esquadrias

Avaliação Decoração Divisória

Laudo écnico
Insalação provisória Forro

Parecer écnico Luminoécnica
Levanameno
arquieônico

Audioria Dealhameno Projeo arquieônico

Compabilização das
avidades

muldisciplinares

Projeo
arquieônicode

reorma

Paologia da
consrução

Projeo de edicio
eêmero ou insalações

eêmeras

Resisência dos
maeriais

Projeo de adequação
de acessibilidade

Sisemas, méodos,
processos, ecnologia,
e indusrialização

As buil
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Engenharia Civil
Fiscalização

Edicação de alvenaria
Edicios complexos

Projeo Esruura
Conjunos

arquieônicos de
alvenaria

Insalação de Arquieura
Conjunos

arquieônicos de
maeriais misos

Manuenção Manuenção predial Edicação de alvenaria

Execução Conservação predial
Edicação de maeriais

misos

Orçameno Reorma Esruuras

Reorma com
ampliação

Obras civis

Fachada
Sisemas de

abasecimeno de água

Dealhameno de
revesmenos

Alvenaria

Impermeabilização Maeriais misos

Elérica de baixa
ensão Em edicações

Rede de gás

Cenral de gás

Insalação de gás

Insalação elérica de
baixa ensão

Insalação hidráulica

Insalação pluvial

Insalação saniária

Sisema de prevenção
e combae a incêndio

Hidranes
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Sisema de proeção
conra descargas
amoséricas

Esruura Misa

Lajes Ouros maeriais

Pilares Concreo

Vigas Concreo armado

Alvenaria

Concreo armado
( concreo esruural)

Em obras de
consrução civil

Engenharia Elérica

Fiscalização
Equipameno

eleroelerônico
Fins doméscos

Projeo Equipamenos ópcos Fins indusriais

Insalação
Disposivos

eleroelerônicos

Manuenção
Componenes

eleroelerônicos

Execução Deecor

Orçameno Alarme

Cenral de alarme

Elerônica Analógica

Teleonia Digial

Cenral eleônica De poência

Poreiro elerônico Fixa

Circuio echado de TV VOIP

Rede lógica Residencial

Rede eleônica Comercial

Armários de eleonia Televisão

Quadro de disribuição
eleônica

Vídeo

Cabeameno
esruurado

Para eleonia

Fibra ópca
Para poreiro
elerônico

Segurança Elerônica Para inerone

Equipameno de Para circuio echado
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elecomunicação de TV

Tubulação
Para sisema de

segurança

Cablagem
Para sisema de
comunicação

As-buil

Para redes eleônicas

Rede lógica

Insalação eleônica

Rede esruurada

Circuio echado de TV

Sisema de alarme

Fones de energia Renováveis

Produção de energia

Solar

Transormação de
energia

Unidade geradora de
energia

Diagnósco energéco

Ecienzação de
sisemas energécos

Fones de energia
radicionais,
alernavas e
renováveis

Geração de energia Solar

Subesação de energia
elérica

Aérea

Rede elérica de baixa
ensão

Abrigada

Enrada de energia
elérica

Chaveameno

Tensão Abaixadora

Insalação
eleromecânica

Elevadora

Equipameno elérico Recadora

Transormador Indusrial

Disjunor Residencial
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Equipameno
eleromecânico

Comercial

Grupo gerador Especial

Turbogerador Provisória

Nobreak Baixa ensão

Máquinas e moores
eléricos

Média ensão

Iluminação Pública

Luminoécnica Emergência

Diagnósco energéco

Insalação elérica

Sisema de proeção
conra descargas
amoséricas

Para-raios

Sisema de
aerrameno

As-buil

Ecienzação de
sisemas energécos

Correção de aor de
poência

Banco de capaciores

Proeção
eleroelerônica

Medição elérica

Maeriais eléricos

Tubulação para
insalações eléricas

Elerocalhas

Auomação

Sisema de conrole
elérico

Painel elérico

Quadro de comando

Cerca energizada

Equipamenos Mecânicos

Disposivos Eleromecânicos
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Componenes Eléricos

Auomação Elerônicos

Redes de comunicação
indusrial

Magnécos

Ópcos

Indusrial

Rede elérica para
inormáca

-

Redes de
compuadores

-

Rede eleônica Inerna

Anena coleva Exerna

Anena individual Rede eleônica

Cenral eleônica Coleva

Tubulação e cablagem

Pública

Privada

PABX

Para anena

Para eleonia

Para radiocomunicação
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ANEXO P

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS

No momeno da enrega dos documenos, os candidaos deverão apresenar os respecvos originais para

ns de conerência.

1
Ficha de Inscrição Elerônica impressa após a inscrição realizada no endereço elerônico
www.11rm.eb.mil.br.

2
Procuração com rma reconhecida em carório, caso não seja possível o comparecimeno
pessoal do(a) candidao(a) no local e daa previsos para a enrega de documenos para a
Avaliação Curricular.

3

Cópia do diploma ou cerdão de conclusão de curso de nível superior, acompanhada do
respecvo hisórico escolar, ambos devidamene reconhecidos pelo Minisério da
Educação (MEC), que comprovem a habiliação exigida para o cargo ao qual o(a)
candidao(a) concorre.

4
Cópia do(s) Diploma(s) e/ou Cercado de Pós-graduação acompanhado do hisórico
escolar, reconhecido pelo MEC, denro da área que o candidao posula.

5
Cópia da careira e do regisro avo no respecvo conselho ou ordem prossional,
obrigaoriamene acompanhados da cerdão de regularidade

6
Cópia da(s) Declaração ou Cerdão (na ausência momenânea do Diploma ou Cercado
de conclusão de curso, e denro da área que o candidao posula) emida pela Insuição
de ensino.

7
Cópia de comprovação da experiência prossional ou avidades na área de ensino. (se
houver)

8
Cópia do Exrao Previdenciário do INSS (CNIS), emida pelo Insuo Nacional de Seguro
Social.

9
Cópia dos assenamenos miliares (olha de alerações ou hisórico miliar)
correspondenes ao empo oal de serviço miliar aneriormene presado (candidaos
miliares da ava e da reserva).

10

Cópia da Cara Paene ou da Cerdão de Siuação Miliar (para candidaos/as que já
serviram como ociais), ou do Cercado de Reservisa (para candidaos do sexo
masculino que já serviram como praças), ou do Cercado de Dispensa de Incorporação
(para candidaos do sexo masculino dispensado do serviço miliar obrigaório).

11
ANEXO B – Declaração de Volunariado e Compromisso para Presação do Serviço Miliar
Temporário por um período mínimo de doze meses.

12
ANEXO C – Declaração de Tempo de Serviço Público Anerior Juno às Forças Armadas
Anerior à Incorporação.

13 ANEXO D – Declaração de Residência.

14
ANEXO E – Declaração de Residene em Município Diverso da Sede da OM de
Incorporação. (se or o caso)
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15 ANEXO F – Declaração de Veracidade dos Documenos Apresenados.

16 ANEXO G – Declaração Negava de Invesdura em Cargo Público.

17
ANEXO H – Declaração de Ciência do Impedimeno para comerciar ou omar pare de
Adminisração ou Gerência de Sociedade Privada, dela Ser Sócio ou parcipar.

18
ANEXO I – Declaração de Ciência da Necessidade de Inormação do Esado de Gravidez.
(apenas para candidaas do segmeno eminino).

19

ANEXO J – Parecer Favorável do Comandane, Chee, Chee Do Esado-Maior, Chee De
Gabinee, Direor ou Subdireor da OM em que Serve para parcipação em Processo
Selevo ao Serviço Miliar Temporário, com carimbo da OM ou “marca d'água” (apenas
para candidaos miliares).

20
Cerdão de Quiação Eleioral (www.se.jus.br). Pelo Sie do Tribunal Superior Eleioral ou
emida direamene em Órgão Eleioral)

21
Cerdão negava criminal da Jusça Federal (www.r1.jus.br) Sie do Justça Federal onde
residiu nos últmos 5 anos.

22
Cerdão negava da Jusça Esadual/Disrial Criminal, onde residiu nos úlmos 5 (cinco)
anos. Caso candidao (a) seja do DF: OBRIGATORIAMENTE pelo (www.jdf.jus.br). Caso
conrário: ober pelo sie da Jusça Esadual, da cidade onde residiu.

23 Cerdão negava criminal miliar. (www.sm.jus.br) pelo sie do Superior Tribunal Miliar.

24
Cópia da careira de idendade ou de ouro documeno de órgão ocial com oo (ex:
CNH), para candidao civil.

25 Cópia da Careira de Idendade Miliar. (obrigaório para candidao miliar)

26 Cópia do CPF. (ou ouro doc. de órgão ocial, c/ oo – ex: CNH)

27 Cópia da Cerdão de Nascimeno ou Casameno.

28 ANEXO Q – Auodeclaração énico-racial preos e pardos. (se or o caso).

29 ANEXO R – Auodeclaração de perencimeno énico-racial indígenas. (se or o caso)

30 I – documeno de idencação civil do candidao, expedido por órgão público

reconhecido na orma esabelecida na legislação, com indicação de perencimeno énico;

II – documeno de comunidade indígena ou de insuição ou organização represenava

do povo ou grupo indígena que reconheça o perencimeno énico do candidao, assinado

por, no mínimo, rês inegranes indígenas da respecva enia; ou

III – ouros documenos que, na orma esabelecida no edial, esejam apos a conrmar o

perencimeno énico do candidao, ais como:

a) comprovanes de habiação em comunidades indígenas;

b) documenos expedidos por escolas indígenas;

c) documenos expedidos por órgãos de saúde indígena;
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d) documenos expedidos pela Fundação Nacional dos Povos Indígenas — Funai ou pelo

Minisério dos Povos Indígenas;

e) documenos expedidos por órgão de assisência social;

) documenos consanes do Cadasro Único para Programas Sociais do Governo Federal

– CadÚnico, insuído pelo ar. 6º-F da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993; e

g) documenos de naureza previdenciária.

31 ANEXO S – Auodeclaração de perencimeno énico-racial quilombolas. (se or o caso)

32

I – declaração que comprove o perencimeno énico do candidao, assinada por, no

mínimo, rês lideranças ligadas à associação da comunidade, nos ermos do disposo no

ar. 17, parágrao único, do Decreo nº 4.887, de 20 de novembro de 2003; e

II – cercação expedida pela Fundação Culural Palmares que reconheça ocialmene a

comunidade quilombola à qual o candidao perença, nos ermos do Decreo nº

4.887/2003.

Observação:

Os documenos reerenes à Validação da Avaliação Curricular deverão ser enregues com odas

as páginas numeradas e rubricadas de próprio punho pelo(a) candidao(a). A encadernação em

espiral dos documenos é aculava, cando a criério do candidao, caso deseje adoá-la para

ns de organização.
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ANEXO Q

AUTODECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIAL

(Candidaos preos e pardos)

Eu, __________________________________________________, inscrio(a) no Processo Selevo

Simplicado regido pelo Edial nº ___/____, porador(a) do CPF nº_________________________,

declaro, sob as penas da lei, para os ns de direio, que me auodeclaro inegrane do grupo

énico-racial dos(as) candidaos(as) negros(as), na condição de:

☐ Pessoa prea

☐ Pessoa parda

Declaro esar ciene de que:

. A presene auodeclaração é válida exclusivamene para ese Processo Selevo

Simplicado, gozando de presunção relava de veracidade, sujeia à vericação, conorme

os criérios esabelecidos no edial;

. A conrmação da condição auodeclarada será realizada por meio de procedimeno de

heeroidencação complemenar, de caráer conrmaório e não eliminaório, conduzido

por comissão designada para essa nalidade, nos ermos da legislação vigene;

. A alsidade das inormações presadas nesa auodeclaração implicará a eliminação do(a)

candidao(a) do cerame ou, se admido(a), a anulação da conraação, sem prejuízo das

sanções civis, adminisravas e penais cabíveis, assegurado o direio ao conradiório e à

ampla deesa;

. O não enquadrameno na condição auodeclarada não congura ao discriminaório,

apenas signica que o(a) candidao(a) não aendeu aos criérios enotpicos denidos para

as vagas reservadas.

____________________ (cidade/UF), _____ de _______________________ de ______.

________________________________________________

ASSINATURA DO CANDIDATO(A)
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ANEXO R

AUTODECLARAÇÃO DE PERTENCIMENTO ÉTNICO-RACIAL – INDÍGENA

Eu,______________________________________________(nome compleo), porador(a) do CPF

nº ___________________, RG nº _________________, residene e domiciliado(a) à

_________________________________________________________, declaro, sob as penas da

lei, que me reconheço como pessoa indígena, perencene à enia

_____________________________,oriundo(a) da comunidade

________________________________, localizada no município de

____________________________, esado de _____________.

Declaro, ainda, esar ciene de que deverei apresenar as documenações relacionadas no iem

15.3.1.

Esou ciene de que, se or deecada a alsidade desa declaração, esarei sujeio às penalidades

legais, inclusive de eliminação dese Processo Selevo, em qualquer ase, e de anulação de minha

Convocação (caso enha sido convocado) após procedimeno adminisravo regular, em que

sejam assegurados o conradiório e a ampla deesa.

_____________________ (cidade/UF), _____ (dia) de _________ (mês) de _____.

_________________________________

ASSINATURA DO CANDIDATO(A)
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ANEXO S

AUTODECLARAÇÃO DE PERTENCIMENTO ÉTNICO-RACIAL – QUILOMBOLA

Eu, _________________________________________________________(nome compleo),

porador(a) do CPF nº ___________________, RG nº _________________, residene e

domiciliado(a) à ___________________________________________________________,

declaro, sob as penas da lei, que sou remanescene de comunidade quilombola, perencene à

comunidade denominada ____________________________, localizada no município de

____________________________, esado de _____________.

Declaro, ainda, esar ciene de que deverei apresenar as documenações relacionadas no iem

15.4.1.

Esou ciene de que, se or deecada a alsidade desa declaração, esarei sujeio às penalidades

legais, inclusive de eliminação dese Processo Selevo, em qualquer ase, e de anulação de minha

Convocação (caso enha sido convocado) após procedimeno adminisravo regular, em que

sejam assegurados o conradiório e a ampla deesa.

_____________________ (cidade/UF), _____ (dia) de _________ (mês) de _____.

_________________________________

ASSINATURA DO CANDIDATO(A)
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